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TERMO DE TRANSAÇÃO INDIVIDUAL

Empresa(s) em processo de recuperaçãojudicial

A União - Fazenda Nacional, pessoa jurídica de direito público, neste ato representada pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, nos termos do artigo 131, parágrafo 3º, da Constituição

Federal, e da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, doravante denominada “Fazenda

Nacional”; e

1. VALE VERDE EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. — EM RECUPERAÇÃOJUDICIAL

* —CNPJ:02.414.858/0001-28

* —Endereço: BR-101 Sul, Km 108, S/N, Engenho Velho, Rio Formoso - PE, 55570-000

2. ANICUNS S.A. — ÁLCOOL E DERIVADOS — EM RECUPERAÇÃOJUDICIAL

* —CNPJ:02.783.009/0001-41

* —Endereço: Fazenda Vereda, S/N, Zona Rural, Corumbaíba - GO, 75680-000

3. ALCOOL VERDES/A

* —CNPJ:07.591.836/0001-57

* —Endereço: Rodovia Transbrasiliana, BR-153, Km 568, S/N, Zona Rural, Piracanjuba - GO,

75640-000

4. ADMINISTRADORA BAÍA FORMOSA S.A. — EM RECUPERAÇÃOJUDICIAL

* —CNPJ:08.104.051/0001-75

* Endereço: BR-101 Norte, Km 10, S/N, Baía Formosa - RN, 59194-000

5. USINA PEDROZA S.A. — EM RECUPERAÇÃOJUDICIAL

* —CNPJ:10.197.200/0001-30

* —Endereço: Fazenda Pedroza, S/N, Zona Rural, Cortês - PE, 55580-000
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6. AGROPECUÁRIA SÃO JOSÉ S.A. — EM RECUPERAÇÃOJUDICIAL

* —CNPJ:45.319.803/0001-41

* Endereço: Sítio Salgado, S/N, Zona Rural, Ipojuca - PE, 55590-000

7. DESTILARIA BAÍA FORMOSA S.A. — EM RECUPERAÇÃOJUDICIAL

* —CNPJ:08.247.215/0001-13

* Endereço: BR-101 Norte, Km 10, S/N, Baía Formosa - RN, 59194-000

8. DESTILARIA OUTEIRO S.A. — EM RECUPERAÇÃOJUDICIAL

* —CNPJ:09.239.112/0001-74

* —Endereço: Rodovia PE-073, Km 12, S/N, Zona Rural, Sirinhaém - PE, 55580-000

9. GBF PARTICIPAÇÕESS. A. - EM RECUPERAÇÃOJUDICIAL

* —CNPJ:09.297.723/0001-79

* Endereço: BR-101 Norte, Km 10, S/N, Baía Formosa - RN, 59194-000

10. TAQUARITUBA AGROINDUSTRIAL S.A. — EM RECUPERAÇÃOJUDICIAL

* CNPJ:10.388.399/0001-83

* —Endereço: Estrada da Barrinha, S/N, Zona Rural, Taquarituba - SP, 18740-000

11. USINA SÃO JOSÉ S.A. — EM RECUPERAÇÃOJUDICIAL

* —CNPJ:56.563.729/0001-20

* —Endereço: Rodovia Prefeito João Sampaio, S/N, Zona Rural, São José da Estiva, SP, 18740-

000

12. COMPANHIA ACREANA DE PARTICIPAÇÕES

* —CNPJ:08.293.965/0001-21

* Endereço: Avenida Ceará, 3033, Loja 01, Centro, Rio Branco - AC, 69900-510

13. CONSTRUVERDE EMPREENDIMENTOS LTDA.

* CNPJ:10.158.429/0001-65
* —Endereço: BR-101 Sul, KM 108, S/N, Engenho Velho, Rio Formoso, PE, 55570-000
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14. DESTILARIA VALE DO SÃO PATRÍCIO S.A.

* —CNPJ:00.012.583/0001-70
* —Endereço: GO-222, Km 22, S/N, Zona Rural, Nerópolis, GO, 75440-000

15. LEGACY PARTICIPAÇÕESLTDA.

* —CNPJ:04.697.050/0001-20

* —Endereço: Rua Rio Grande do Norte, 1378, Sala 01, Savassi, Belo Horizonte, MG, 30130-131

16. SALINAS AUTOMÓVEIS LTDA.

* —CNPJ:02.769.391/0001-39

* —Endereço: Avenida João Ramalho, 506, Vila Noemia, Mauá, SP, 09370-000

todas neste ato representadas por seus representantes legais abaixo assinados e doravante

denominada(s) “Requerente(s)”.

Cada uma das partes denominadas individualmente “Parte” e, conjuntamente, “Partes” tem justo e

acertado o disposto a seguir.

As Partes firmam o presente Termo de Transação Individual (“Transação” ou “Acordo”), com

fundamento no artigo 171 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (“Código Tributário Nacional -

CTN”), na Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, no artigo 10-C da Lei nº 10.522, de 19 de julho de

2002, na Portaria PGFN nº 6.757, de 29 de julho de 2022, e na Portaria PGFN 2.382, de 26 de fevereiro

de 2021.

CLÁUSULAS GERAIS

1. Do passivo fiscaledo objeto da Transação

1.1. A Transação tem por finalidade a regularização dos débitos inscritos em Dívida Ativa da

União e do FGTS (“Dívida Ativa”), a redução de litígios e, mediante concessões mútuas,

a compatibilização dos interesses das Partes quanto à redução dos riscos e ônus

associados ao inadimplemento tributário e à cobrança forçada, promovendo a

satisfação do crédito público dentro dos limites da capacidade de pagamento da(s)

Requerente(s).

1.2. A Transação objetiva o equacionamento dos seguintes débitos (“Dívida

Transacionada”):
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1.2.1. Débitos inscritos em Dívida Ativa listados no Anexo |;

1.2.1.1 Poderão ser incluídos outros débitos já inscritos em Dívida Ativa, mas

que na data da assinatura deste Termo ainda se encontravam

parcelados/transacionados ou numa fase sistêmica não reconhecida

pelo SISPAR, não constando da lista, desde que a desistência do

acordo pretérito e o pedido de aditamento se dê no prazo de até 30

(trinta) dias da assinatura da presente Transação; e

1.2.2. Débitos que, na data da celebração do Acordo, estejam sob administração da

Secretaria da Receita Federal do Brasil, mas que não estejam sujeitos a

contencioso administrativo fiscal, desde que listados no Anexo |l;

13. Os débitos listados no Anexo Ill ficam excluídos do Acordo.

2. —Doslitígiosjudiciais e administrativos

2.1. A(s) Requerente(s) confessa(m), de forma irrevogável e irretratável, a Dívida

Transacionada, bem como a responsabilidade por seu adimplemento, abstendo-se de

discuti-la em ação judicial presente ou futura.

2.1.1. A confissão prevista no item anterior produz os efeitos do artigo 174,

parágrafo único do Código Tributário Nacional - CTN, cumulado com o inciso

VI do artigo 202 do Código Civil em relação aos créditos não tributários,

implicando a interrupção do prazo prescricional de toda a Dívida

Transacionada, renovando-se tais efeitos a cada pagamento efetuado, ainda

que a guia de arrecadação esteja vinculada a apenas uma das inscrições em

Dívida Ativa.

2.1.2. Expressa e irrevogavelmente, a(s) Requerente(s) desiste(m) das ações

judiciais individuais ou coletivas, impugnações ou recursos que tenham por

objeto a Dívida Transacionada e renuncia(m) a quaisquer alegações de direito,

presentes ou futuras, sobre as quais se fundam os litígios judiciais, o que deve

ser formalizado por meio de pedido de extinção do respectivo processo com

resolução do mérito, nos termos da alínea “c' do inciso Ill do caput do artigo

487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2025 (“Código de Processo Civil -

CPC”)
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2.1.2.1. As partes devedoras se comprometem a peticionar, no prazo de 30

(trinta) dias da assinatura deste termo, nos autos da Recuperação

Judicial, processo de nº 0000162-50.2016.8.17.0530, da Vara Única

de Cortês-PE, e diligenciar a efetivação da conversão em pagamento

dos depósitos judiciais de débitos de 2016 a 2025, referentes às

OPERAÇÕES DE SECUTIRIZAÇÃO nº 097.400.580 e PESA nº

097.400.014, da AGROPECUÁRIA SÃO JOSÉ S.A, cedidas à União por

força da Medida Provisória nº 2.196-3/2001, resguardando-se a

prerrogativa da União quanto à declaração de quitação das

operações, após a operacionalização do pagamento na via judicial.

2.1.2.2. Ressalvadas situações expressamente previstas neste Acordo, a

desistência e a renúncia de que trata o item anterior não eximem a(s)

Requerente(s) do pagamento de honorários advocatícios e custas

processuais já fixados em decisão judicial, que poderão se submeter

aos mesmos benefícios concedidos nesta transação.

2.2. A Transação não implica renúncia de direito por parte da Fazenda Nacional na

indicação de outros responsáveis, de bens ou de direitos para responder pela Dívida

Transacionada, caso haja rescisão do Acordo e subsequente prosseguimento das

ações de cobrança judiciais ou extrajudiciais.

2.2.1. Enquanto vigente a Transação, não corre prazo para configuração de

prescrição intercorrente ou para prescrição da pretensão de redirecionar a

cobrança em face de corresponsáveis.

3. —Dasobrigaçõese declarações das Partes

3.1. A Fazenda Nacional obriga-se a:

3.1.1. Presumir a boa-fé da(s) Requerente(s) em relação às declarações prestadas

para fins de formalização da Transação;

3.1.2. Notificar a(s) Requerente(s) sempre que verificada hipótese de rescisão da

Transação, com concessão de prazo para regularização do vício;
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3.1.3. —Tornar público o Acordo firmado com a(s) Requerente(s), em especial as

obrigações, exigências e concessões previstas, ressalvadas as informações

protegidas por sigilo e as comunicações anteriores à assinatura do Acordo; e

3.1.4. —Colaborar com o Juízo da recuperação judicial, com o representante do

Ministério Público e com o administradorjudicial, prestando informações que

demonstrem a viabilidade ou inviabilidade do plano de recuperação, inclusive

em relação aos créditos não sujeitos à recuperação judicial, especialmente no

que se refere à perspectiva de adimplemento das obrigações tributárias e

sociais correntes.

3.2. A(s) Requerente(s) está(ão) ciente(s) e de acordo com as condições e obrigações

previstas em lei e atos regulamentares relativos à transação, assumindo, em especial,

os seguintes deveres:

3.2.1. Não utilizar a Transação de forma abusiva ou com finalidade de limitar, falsear

ou prejudicar de qualquer forma a livre concorrência ou a livre iniciativa

econômica;

3.2.2. Fornecer, sempre que solicitadas, informações sobre bens, direitos, valores,

transações, operações e demais atos que permitam à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional conhecer as respectivas situações econômicas, bem como

eventuais circunstâncias que possam implicar a rescisão do Acordo;

3.2.3. Autorizar o acesso da Fazenda Nacional a suas declarações e escritas fiscais;

3.2.4. Não alienar bens ou direitos integrantes que possam inviabilizar ou reduzir

significativamente a capacidade de pagamento dos compromissos ora

assumidos, sem proceder à devida comunicação à Fazenda Nacional e

demonstrar a ausência de prejuízo ao cumprimento do Acordo, salvo se

houver previsão expressa no Plano de Recuperação Judicial homologado ou

esteja autorizado pelo Juiz responsável pela Recuperação Judicial;

3.2.5. Manter a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempode Serviço;

3.2.6. Manter a regularidade perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a

Secretaria da Receita Federal do Brasil, regularizando, no prazo de 90
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(noventa) dias, os débitos que se tornarem exigíveis após a formalização da

Transação;

3.2.7. Em até 60 (sessenta) dias da assinatura do Acordo, peticionar em todos os

processos judiciais que tenham por objeto a Dívida Transacionada, a fim de

noticiar a celebração da Transação, desistir da ação, impugnação ou recurso

e renunciar aos direitos sobre os quais se fundam, por meio de pedido de

extinção do respectivo processo com resolução do mérito, nos termos da

alínea “C' do inciso Ill do caput do artigo 487 do Código de Processo Civil - CPC;

3.2.8. Não distribuir lucros ou dividendos a sócios e acionistas até a aprovação do

plano de recuperação judicial; e

3.2.9. Em até 60 (sessenta) dias da assinatura do Acordo, peticionar no processo de

recuperação judicial, a fim de noticiar a celebração da Transação.

3.3. A(s) Requerente(s) declara(m) que:

3.3.1. Não utiliza(m) pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular

a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais

interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da

Fazenda Nacional;

3.3.2. Não alienou(aram) ou onerou(aram) bens ou direitos com o propósito de

frustrar a recuperação dos créditos públicos;

3.3.3. —As informações cadastrais, patrimoniais, contábeis e fiscais prestadas à

Administração Pública são verdadeiras e não foram omitidas informações

quanto à propriedade de bens, direitos e valores;

3.3.4. Inexistem outros créditos líquidos e certos em desfavor da União,

reconhecidos em decisão judicial transitada em julgado, ou precatórios

federais expedidos em favor da(s) Requerente(s), além daqueles

eventualmente previstos na Transação;

3.3.5. —Autorizaím) a compensação, no momento da efetiva disponibilização

financeira, de valores relativos a precatórios federais de que seja(m) ou

venha(m) a ser credora(s), de modo a adimplir prestações vencidas ou

vincendas da Transação;



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN

PE

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional

e Procuradoria da Dívida Ativa

Equipe Regional de Negociação

3.3.6. —Autorizaím) a compensação, no momento da efetiva disponibilização

financeira, de valores relativos a restituições, ressarcimentos ou reembolsos

reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, de modo a adimplir

prestações vencidas ou vincendas da Transação;

3.3.7. —Autoriza(ím) a dedução dos valores devidos dos montantes a serem

repassados relacionadas às respectivas cotas nos Fundos de Participação,

caso uma ou mais Requerentes sejam Estados ou Municípios; e

3.3.8. —Concorda(m) que quaisquer comunicações ou notificações relacionadas à

Transação, inclusive aquelas relativas ao procedimento de rescisão do

Acordo, serão realizadas por meio do Portal Regularize da Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (“Portal Regularize”) e serão destinadas exclusivamente

à Requerente que constar como titular das contas de transação consolidadas

no Sistema de Parcelamentos e outras Negociações da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (“Sispar”).

3.3.8.1. Na hipótese de haver mais de uma pessoa física ou jurídica qualificada

como Requerente ou Interveniente do Acordo, a notificação feita na

forma do item anterior aproveitará a todas as Requerentes e

Intervenientes, que desde já se declaram cientes e de acordo com

esta forma de comunicação.

4. —Dosefeitosda Transação

4.1. Enquanto vigente a Transação, a Dívida Transacionada ficará com a exigibilidade

suspensa, nos termos do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional - CTN,

cumulado com o artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020.

1.1.1. No caso dos débitos que, na data da celebração do Acordo, estejam sob

administração da Secretaria da Receita Federal do Brasil e tenham sido

listados no Anexo Il, para composição da Dívida Transacionada, a suspensão

da exigibilidade prevista no item anterior dependerá da inscrição em Dívida

Ativa, consolidação e efetiva confirmação das contas de transação no Sispar,

antes do que configuram impedimento à certificação da regularidade fiscal.

4.2. A Transação importa imediato reconhecimento da responsabilidade solidária da(s)

Requerente(s) por toda a Dívida Transacionada, autorizando a Fazenda Nacional a
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incluí-la(s) nas respectivas Certidões de Dívida Ativa (“CDASs”), caso não conste(m)

como devedora(s) principal(is).

5. —DasHipótesese do procedimento de rescisão

5.1. Implicará rescisão do Acordo a ocorrência de quaisquer situações previstas em lei e

atos regulamentares relativos à transação, bem como as seguintes situações:

5.1.1. Falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou 6 (seis) parcelas

alternadas, em, pelo menos, uma conta de transação decorrente deste

Acordo;

5.1.2. Falta de pagamento de 1 (uma) ou 2 (duas) parcelas, estando pagas todas as

demais, em, pelo menos, uma conta de transação decorrente deste Acordo;

5.1.3. Não peticionamento, pela(s) Requerente(s), no processo de recuperação

judicial e nos processos judiciais relativos à Dívida Transacionada, para: (a)

noticiar a celebração da Transação; e (b) confessar de forma irrevogável e

irretratável a Dívida Transacionada;

5.1.4. Descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer outras cláusulas ou

condições do Acordo, não sanado no prazo de 30 (trinta) dias da notificação;

5.1.5. —Concessão de medida cautelar fiscal em desfavor da(s) Requerente(s), nos

termos da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992;

5.1.6. Declaração de falência ou extinção por liquidação da(s) Requerente(s);

5.1.7. Declaração de inaptidão no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), nos

termos dos artigos 80 e 81 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

5.1.8. Descumprimento das obrigações formais e materiais para com o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (“FGTS”);

5.1.9. Não regularização, no prazo de 90 (noventa) dias, dos débitos que se

tornarem exigíveis perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, após a celebração da

Transação;
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5.1.10. —Constatação, pela Fazenda Nacional, de que foram inverídicas as declarações

formalizadas na Transação ou prestadas no curso das negociações, inclusive

em relação aos documentos contábeis e fiscais;

5.1.11. —Constatação de que a(s) Requerente(s) se utiliza(m) de pessoa física ou

jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de

bens ou direitos, seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de

seus atos, em prejuízo da Fazenda Nacional;

5.1.12. —Constatação, pela Fazenda Nacional, de qualquer ato tendente ao

esvaziamento patrimonial da(s) Requerente(s) como forma de fraudar o

cumprimento da Transação, ainda que realizado anteriormente à sua

celebração;

5.1.13. —Constatação, pela Fazenda Nacional, de que a(s) Requerente(s) incorreu(ram)

em fraude à execução, nos termos do artigo 185 do Código Tributário

Nacional - CTN, e não reservou(aram) bens ou rendas suficientes ao total

pagamento dos débitos inscritos em Dívida Ativa;

5.1.14. Na hipótese de utilização de créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo

negativa de CSLL (“PF/BCN”) para liquidação da Dívida Transacionada, a não

confirmação dos créditos pela autoridade competente, sem o

correspondente recolhimento da diferença apurada via Documento de

Arrecadação de Receitas Federais (“DARF”), em até 30 (trinta) dias contados

da notificação; e

5.1.15. A extinção sem resolução do mérito ou a não concessão da recuperação

judicial.

5.2. É vedada a desistência ou a resilição unilateral da Transação pelas Partes.

5.2.1. —Caso a(s) Requerente(s) proceda(m) à desistência da Transação, ainda que

para migração para modalidade de transação por adesão eventualmente

disponível, sem prévia anuência da Fazenda Nacional, restará configurada

hipótese de descumprimento do Acordo, apta a atrair todos os efeitos

jurídicos da rescisão.

5.3. A rescisão da Transação implicará:
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5.3.1. —Vedação, pelo prazo de 2 (dois) anos contados da rescisão, da formalização

de novo acordo de transação, ainda que relativo a débitos distintos, nos

termos do artigo 4º, parágrafo 4º, da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020;

5.3.2. Afastamento dos benefícios concedidos, com restabelecimento da Dívida

Transacionada, deduzidos os valores pagos sem descontos;

5.3.3. Exigibilidade imediata da totalidade dos débitos confessados e ainda não

pagos, com a retomada dos atos de cobrança judiciais ou extrajudiciais,

incluindo o prosseguimento das execuções fiscais, a prática de atos de

constrição patrimonial e de responsabilização de terceiros;

5.3.4. —A faculdade de a Fazenda Nacional requerer a convolação da recuperação

judicial em falência; e

5.3.5. Execução das garantias prestadas;

5.3.5.1. A execução das garantias poderá, a exclusivo critério da Fazenda

Nacional, ser realizada através da plataforma eletrônica

regulamentada pela Portaria PGFN nº 3.050, de 06 de abril de 2022,

(“Plataforma Comprei”) ou outra que a substituir, resguardada a

possibilidade de reavaliação do bem à época própria, caso assim

determine o Juízo responsável pela execução.

5.4. Quando constatada hipótese de rescisão da Transação, caberá à Fazenda Nacional

notificar a(s) Requerente(s) e conceder prazo para regularização do vício ou

demonstração de sua inexistência.

5.4.1. A notificação a que se refere o item anterior será realizada através de

mensagem encaminhada pelo Portal Regularize e será destinada

exclusivamente à Requerente que constar como titular das contas de

transação consolidadas no Sistema de Parcelamentos e outras Negociações

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (“Sispar”).

5.4.1.1. Na hipótese de haver mais de uma pessoa física ou jurídica qualificada

como Requerente ou Interveniente deste Acordo, a notificação feita

na forma do item anterior aproveitará a todas as Requerentes e
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Intervenientes, que desde já se declaram cientes e de acordo com

esta forma de comunicação.

5.4.2. Na hipótese de desistência ou resilição unilateral da Transação, considera-se

realizada a notificação de que trata o caput, no ato de sua formalização

através do Portal Regularize.

5.5. A(s) Requerente(s) poderá(ão), no prazo de 30 (trinta) dias da notificação, regularizar

o vício ou apresentar impugnação, preservada a Transação em todos seus efeitos

durante este período.

5.5.1. A impugnação deverá ser apresentada pelo Portal Regularize e deverá trazer

todos os elementos e documentos que infirmem a hipótese de rescisão.

5.5.2. —Após a apresentação da impugnação, todas as comunicações subsequentes

serão realizadas pelo Portal Regularize, cabendo à(s) Requerente(s)

acompanhar sua tramitação.

5.5.3. —Aimpugnação será apreciada pela unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional onde o acordo foi proposto, observadas as regras internas de

distribuição de atividades.

5.5.4. —A(s) Requerente(s) será(ão) notificada(s) da decisão por meio do Portal

Regularize, sendo-lhes facultado interpor recurso administrativo no prazo de

10 (dez) dias, com efeito suspensivo.

5.541. O recurso administrativo deverá ser apresentado pelo Portal

Regularize e expor, de forma clara e objetiva, os fundamentos do

pedido de reexame, atendendo aos requisitos previstos na legislação

processual civil.

5.5.5. —Caso não haja reconsideração pela autoridade responsável pela decisão

recorrida, o recurso será encaminhado para julgamento pelo Procurador-

Chefe da Dívida da respectiva Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional.

5.5.6. —A propositura de qualquer ação judicial pela(s) Requerente(s), cujo objeto

coincida, no todo ou em parte, com a irresignação manifestada na esfera

administrativa, implicará renúncia à instância recursal e não conhecimento de

eventual recurso interposto.
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5.6. Enquanto a impugnação à rescisão não for definitivamente julgada, a Transação

permanecerá em vigor e a(s) Requerente(s) deve(m) cumprir integralmente o Acordo.

5.7. Caso o recurso seja julgado procedente, a circunstância que motivou a rescisão da

Transação será considerada sem efeito.

5.8. Caso o recurso seja julgado improcedente, a Transação será definitivamente

rescindida.

CLÁUSULAS ESPECÍFICAS

6. —Do processo de recuperação judicial

6.1. A(s) Requerente(s) está(ão) em processo de recuperação judicial, submetido à

apreciação do PoderJudiciário nos autos do processo nº 0000162-50.2016.8.17.0530,

da Vara Cível de Cortês/PE.

7. —Dascondições para adimplemento da Dívida Transacionada

7.1. As condições para adimplemento da Dívida Transacionada são estabelecidas com base

na presunção de irrecuperabilidade prevista no artigo 11, parágrafo 5º, da Lei nº

13.988, de 14 de abril de 2020, bem como na verificação da situação econômica e da

capacidade de pagamento da(s) Requerente(s), considerando as informações

cadastrais, patrimoniais, contábeis e fiscais declaradas por elas ou por terceiros à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a outros órgãos da Administração Pública.

7.2. Concessão de descontos

7.2.1. —Concede-se o desconto máximo de 65% (sessenta e cinco por cento),

calculado por débito e aplicado de forma proporcional sobre os acréscimos

legais (multa, juros e encargos), vedada a redução do montante principal.

7.3. Uso de créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL (“PF/BCN”)

7.3.1. Fica autorizada a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo

negativa de CSLL (“PF/BCN”), para amortização da Dívida Transacionada,

respeitados os seguintes percentuais:
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7.3.1.1. atéa complementação do desconto efetivo para que alcance a

redução máxima de 65% (sessenta e cinco por cento) do saldo da

dívida consolidada, tanto para débitos de natureza previdenciária

(“Dívida Transacionada — Previdenciária”), como para débitos de

natureza não-previdenciária (“Dívida Transacionada - Demais

Débitos”);

7.3.1.2. —adicionalmente, até 18% (dezoito por cento) do saldo devedor

apurado, após a incidência de descontos sobre a Dívida

Transacionada de natureza previdenciária (“Dívida Transacionada —

Previdenciária”), chegando-se a um uso efetivo total de crédito de

cerca de 31,5% (trinta e um e meio por cento) do saldo devedor desta

conta, segundo extrato SISPAR anexo; e

7.3.1.3. —adicionalmente, até 42% (quarenta e dois por cento) do saldo

devedor apurado, após a incidência de descontos sobre a Dívida

Transacionada “de natureza não-previdenciária —(“Dívida

Transacionada - Demais Débitos”), chegando-se a um uso efetivo

total de crédito de cerca de 46,5% (quarenta e seis e meio por cento)

do saldo devedor desta conta, segundo extrato SISPAR anexo.

7.3.2. Em nenhuma hipótese, os créditos de PF/BCN poderão superar o montante

de R$ 451.490.978,78, o qual foi objeto de certificação por profissional

contábil, em etapa prévia à celebração da Transação.

7.3.3. Em nenhuma hipótese, os créditos de PF/BCN poderão amortizar percentual

superior a 70% (setenta por cento) do saldo devedor apurado após a

incidência dos descontos, considerando-se isoladamente a Dívida

Transacionada - Previdenciária e a Dívida Transacionada - Demais Débitos.

7.3.4. —A cobrança do valor liquidado com uso de créditos de PF/BCN ficará suspensa

até a confirmação dos créditos pela autoridade competente, a qual dispõe de

5 (cinco) anos para proceder à verificação, sob pena de homologação tácita.

7.3.4.1. As garantias vinculadas à Transação devem ser mantidas até a

confirmação dos créditos de PF/BCN e integral quitação da

Transação.
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7.3.5. —A(s) Requerentes(s) declara(m) que os montantes de PF/BCN constantes no

relatório que subsidiou a Transação existem, estão regularmente escriturados

e declarados à Secretaria da Receita Federal do Brasil e estão disponíveis para

utilização.

7.3.6. —A(s) Requerente(s) obriga(m)-se a manter os livros e documentos fiscais e

contábeis necessários à comprovação dos montantes de PF/BCN utilizados,

por 5 (cinco) anos ou até a liquidação integral da Transação, o que acontecer

depois.

7.3.7. —Als) Requerente(s) obriga(m)-se a promover a baixa dos montantes de

PF/BCN utilizados nos livros e escriturações contábeis próprias.

7.3.8. —A(s) Requerente(s) com valores de PF/BCN utilizados na Transação obriga(m)-

se a manter o regime de apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica

pelo lucro real, durante todo o período de vigência da Transação.

7.4. Forma de adimplemento do saldo devedor remanescente

7.4.1. —O saldo devedor remanescente da Dívida Transacionada - Previdenciária será

adimplido em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, sucessivas e lineares.

7.4.2. —O saldo devedor remanescente da Dívida Transacionada - Previdenciária não

abrangida pela art. 195, 811, da Constituição Federal, será adimplido em 36

(trinta e seis) prestações mensais, sucessivas e lineares.

7.4.3. —O saldo devedor remanescente da Dívida Transacionada - Demais Débitos

será adimplido em 36 (trinta e seis) prestações mensais, sucessivas e lineares.

7.4.4. O prazo máximo previsto para pagamento da Dívida Transacionada -

Previdenciária e da Dívida Transacionada - Demais Débitos não poderá, em

hipótese alguma, ser prorrogado. Assim, caso haja saldo devedor superior ao

montante previsto para a última prestação, o valor remanescente deverá ser

integralmente quitado até a data de seu vencimento.

7.4.5. —O valor de cada prestação será acrescido de juros equivalentes à taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (“Selic”) para

títulos federais, ou por outro índice que vier a substituí-la, acumulada

mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação das
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contas de transação no Sispar até o mês anterior ao do pagamento, e de 1%

(um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado.

7.4.5.1. Na hipótese de pagamento antecipado de qualquer prestação, os

juros previstos no item anterior serão computados até a data do

efetivo pagamento.

7.4.6. —Os pagamentos serão feitos até o último dia útil de cada mês, por meio de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (“DARF”) emitido pela(s)

Requerente(s) através do Portal Regularize.

7.4.6.1. A primeira prestação vencerá no último dia do mês em que

consolidadas as contas de transação no Sispar.

7.4.6.2. O pagamento da primeira prestação é condição essencial para a

confirmação das contas de transação no Sispar.

7.5. Critério para imputação de prestações recolhidas a maior

7.5.1. —Caso sejam realizados pagamentos em valor superior ao das prestações

vencidas, o excedente será alocado nas parcelas vincendas, em ordem

decrescente, até o limite do saldo devedor.

7.5.1.1. —A ordem de imputação prevista no item anterior aplica-se, também,

aos valores decorrentes de restituições, ressarcimentos ou

reembolsos reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,

bem como de precatórios federais, quando não houver vinculação

específica a uma prestação.

7.6. Depósitos judiciais

7.6.1. Depósitos judiciais vinculados à Dívida Transacionada deverão ser

transformados em pagamento definitivo da União e imputados à respectiva

inscrição em Dívida Ativa, sem descontos.

7.6.11. O aproveitamento dos depósitos judiciais ocorrerá após sua efetiva

transformação em pagamento definitivo.

7.6.1.2. Para operacionalizar o aproveitamento dos depósitos judiciais, a

Fazenda Nacional poderá retirar da conta de transação a inscrição em
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Dívida Ativa que receberá a imputação de pagamento e, em seguida,

proceder a sua reinclusão.

7.6.1.2.1. Na hipótese de ativos financeiros bloqueados em conta

bancária ou de depósitos judiciais não vinculados à Conta

Única do Tesouro Nacional, os valores serão imputados

diretamente na conta de transação, salvo disposição em

contrário.

77. Precatórios federais e outros Créditos

7.7.1. —Créditos que a(s) Requerentes possua(m) ou venha(m) a possuir contra a

União, provenientes de precatórios, de levantamento de depósitos judiciais

não vinculados à Dívida Transacionada ou de qualquer outra origem, deverão

ser utilizados para o pagamento das parcelas vencidas ou vincendas da

Transação.

7.7.1.1. Os créditos mencionados no item anterior deverão ser

obrigatoriamente destinados às contas de transação, ainda que, para

isso, seja necessária a revisão dessas contas e a redução do montante

de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa de CSLL

(“PF/BCN”) eventualmente autorizado, em conformidade com o

artigo 36, inciso Ill, da Portaria PGFN nº 6.757, de 29 de julho de 2022.

7.7.2. —Créditos que a(s) Requerente(s) possua(m) ou venha(m) a possuir contra

entes federados subnacionais poderão ser utilizados para o pagamento de

parcelas vencidas ou vincendas da Transação, desde que os recursos

financeiros sejam efetivamente disponibilizados.

8. Das garantias

8.1. Salvo previsão específica em contrário, a formalização do Acordo implica na

manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de

medida cautelar fiscal, de penhoras ou de garantias prestadas administrativamente,

sem prejuízo do estabelecimento de outras garantias próprias da Transação.

8.2. A Transação será garantida pelos seguintes bens ou direitos:
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BEM MATRÍCULA ÁREA (há) TITULAR LOCALIZAÇÃO

FazendaAtlântida| a 81200 —| Dest BaiaFormosa Canguaretama /RN
Fazenda Canada | | 826 320,00 Dest. Baía Formosa Canguaretama/RN

ConceiçãodaBarra | es asso —| Anicuns Anicuns/GO

8.2.1. No prazo de 30 (trinta) dias da assinatura do Acordo, a(s) Requerente(s) se

comprometem a formalizar a garantia através do oferecimento dos bens ou

direitos à penhora, nos autos da execução fiscal nº 0807158-

82.2021.4.05.8400, em trâmite perante a 6º Vara Federal do Rio Grande do

Norte ou em outra que a Fazenda Nacional indicar, cujos valores de avaliação

para cada um dos imóveis já foram arbitrados, respectivamente, em: R$

98.363.520,00 (matrícula 2484, antiga matrícula 383), R$ 39.032.225,00

(matrícula 426), R$ 16.019.500,00 (matrícula 826 — 320 ha), R$ 3.200.000,00

(matrícula 826 — 48,40 ha).

8.2.2. Incumbe à(s) Requerente(s) diligenciar nos autos do processo judicial para

assegurar a efetiva penhora dos bens ou direitos oferecidos.

8.2.3. —A(s) Requerente(s) deve(m) apresentar à Fazenda Nacional, por meio do

serviço “comprovação de cumprimento das obrigações”, disponibilizado no

Portal Regularize (caminho “outros serviços”, “negociação individual”), os

documentos comprobatórios do cumprimento da formalização da garantia,

notadamente a petição para oferecimento de bens ou direitos à penhora e,

posteriormente, o auto de penhora lavrado.

8.2.4. —Todas as custas, despesas e emolumentos decorrentes da formalização da

garantia serão suportados pela(s) Requerente(s).

8.3. Os demais ativos abaixo listados também servirão de garantia à presente transação

tributária, comprometidos com todas as regras dispostas neste acordo, dispensando-

se apenas o registro de penhora, dada a alegação das Requerentes de inviabilização

de operações financeiras necessárias para manutenção da atividade empresarial, mas

dependendo de prévia anuência da Fazenda Nacional qualquertipo de alienação, cujo

produto não seja revertido para pagamento do acordo, sob pena de rescisão.
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8.3.1. As Requerentes indicam o valor de avaliação atualizado dos imóveis acima

descritos, na última coluna da tabela transcrita, o qual será útil na hipótese de rescisão

do acordo e retomada da cobrança forçada.

8.4. A garantia deverá ser mantida até a integral liquidação da Transação, momento em

que poderá ser liberada, mediante concordância da Fazenda Nacional nos autos

judiciais em que formalizada a penhora.

8.5. Em caso de perecimento, depreciação, deterioração ou oneração oriunda de credores

preferenciais que cause redução significativa do valor atribuído aos bens e direitos

que garantem a Transação, a(s) Requerente(s) se compromete(m) a promover a

substituição ou o reforço da garantia, mediante prévia anuência da Fazenda Nacional.

8.5.1. Entende-se por significativa a redução igual ou superior a 25% do valor

atribuído aos bens e direitos que garantem a Transação;
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8.5.2. —O compromisso de substituição ou reforço da garantia fica dispensado, na

hipótese de todos os bens e direitos da(s) Requerente(s) estarem vinculados

ao plano de recuperação judicial.

9. “Da possibilidade de alienação dos ativos dados em garantia

9.1. Os bens e direitos que garantem a Transação poderão ser objeto de alienação pela(s)

Requerente(s), mediante anuência prévia e expressa da Fazenda Nacional.

9.1.1. A anuência da Fazenda Nacional com a alienação dos bens e direitos que

garantem a Transação, livre de ônus para o adquirente, poderá ser

condicionada à destinação do produto da venda ao adimplemento das

prestações vencidas e vincendas do Acordo, bem como à substituição da

garantia.

9.1.2. —A alienação dos bens e direitos que garantem a Transação, livres de ônus para

o adquirente, poderá, a exclusivo critério da Fazenda Nacional, seguir o rito

do artigo 880 do Código de Processo Civil (“CPC”) ou se dar mediante a

inclusão da Fazenda Nacional como interveniente anuente do contrato de

compra e venda.

9.2. A(s) Requerente(s) anuilem) com a utilização da Plataforma Comprei para eventual

alienação dos bens e direitos que garantem a Transação.

9.3. As prestações da Transação deverão ser quitadas tempestivamente,

independentemente do exercício da prerrogativa e do êxito da alienação prevista

neste tópico.

10. Da regularização perante o FGTS

10.1. Aos débitos para com o Fundo de Garantia por Tempode Serviço (“FGTS”) e relativos

à contribuição social de que trata a Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001,

serão concedidas as seguintes condições:

10.1.1. —VALE VERDE: desconto de até 32,68% (trinta e dois vírgula sessenta e oito por

cento) e pagamento nos termos da Modalidade 31 (80 meses) da simulação

fornecida pela Caixa Econômica Federal (“CEF”), para os débitos para com o

FGTS;



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN

pGFN

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional

Procuradoria da Dívida Ativa

Equipe Regional de Negociação

10.1.2. —VALE VERDE: desconto de 56,71% (cinquenta e seis, vírgula setenta e um por

cento) e pagamento nos termos da Modalidade 07 (à vista) da simulação

fornecida pela CEF, para os débitos da contribuição social de que trata a Lei

Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001;

10.1.3.—.— ANICUNS: desconto de até 29,35% (vinte e nove, vírgula trinta e cinco por

cento) e pagamento nos termos da Modalidade 30 (85 meses) da simulação

fornecida pela Caixa Econômica Federal (“CEF”), para os débitos para com o

FGTS;

10.1.4. —ANICUNS: desconto de 54,73% (cinquenta e quatro, vírgula setenta e três por

cento) e pagamento nos termos da Modalidade 07 (à vista) da simulação

fornecida pela CEF, para os débitos da contribuição social de que trata a Lei

Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001;

10.1.5. ALCOOL VERDE: desconto de até 29,05% (vinte e nove, vírgula cinco

centésimos por cento) e pagamento nos termos da Modalidade 30 (85 meses)

da simulação fornecida pela Caixa Econômica Federal (“CEF”), para os débitos

para com o FGTS;

10.1.6. —ALCOOL VERDE: desconto de 57,39% (cinquenta e sete, vírgula trinta e nove

por cento) e pagamento nos termos da Modalidade 07 (à vista) da simulação

fornecida pela CEF, para os débitos da contribuição social de que trata a Lei

Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001.

10.2. O pagamento das verbas rescisórias do FGTS, assim como das contribuições mensais

devidas a trabalhadores com vínculos rescindidos e que reúnam as condições legais

para utilização dos valores existentes em suas contas vinculadas, deverá ser realizado

à vista, a título de entrada.

10.3. Os descontos somente poderão incidir sobre os valores devidos ao FGTS, sendo

vedada a redução dos valores devidos aos trabalhadores.

10.4. O valor de cada prestação será corrigido de acordo com o disposto na Lei nº 8.036, de

11 de maio de 1990, ou outra que a substituir.

10.5. A(s) Requerente(s) assumem o compromisso de proceder à individualização dos

valores recolhidos, nas contas vinculadas dos respectivos trabalhadores, tal como



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN

pGFN

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional

Procuradoria da Dívida Ativa

Equipe Regional de Negociação

determina o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 e o art. 5º da Resolução nº

974, de 11 de agosto de 2020, do Conselho Curador do FGTS.

10.6. A responsabilidade pela operacionalização do Acordo e pela emissão das guias de

pagamento é da Caixa Econômica Federal.

10.7. Em até 15 (quinze) dias da formalização do Acordo, a Fazenda Nacional deverá

proceder à devida comunicação da Caixa Econômica Federal, solicitando-lhe a criação

das contas de transação.

DISPOSIÇÕESFINAIS

11. —Aformalização da Transação:

11.1. Não dispensa a(s) Requerente(s) do recolhimento das obrigações tributárias correntes

ou do cumprimento das obrigações acessórias;

11.2. Não impede a regular incidência de juros sobre os débitos inscritos em Dívida Ativa,

aplicando-se o índice legal vigente para a atualização dos créditos tributários federais;

11.3. Não pode ser interpretada de forma a implicar renúncia às garantias e privilégios do

crédito tributário; e

11.4. Submete-se à ampla publicidade e transparência ativa, resguardadas as informações

protegidas por sigilo e as comunicações anteriores à assinatura do Acordo.

12. ATransação produzirá efeitos a partir da assinatura do Acordo pelas Partes e permanecerá

vigente pelo prazo estabelecido no plano de pagamento ou por período menor, caso a Dívida

Transacionada seja integralmente adimplida e todas as obrigações contratuais sejam

plenamente cumpridas

12.1. O Acordo vincula e produz efeitos sobre a(s) Requerente(s), seus sucessores e

adquirentes a qualquer título, ainda que a Fazenda Nacional não participe ou tome

conhecimento dos eventos relacionados à sucessão ou às alterações societárias.
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13. —ATransação foi autorizada de acordo com as alçadas previstas nos artigos 61 a 63 da Portaria

PGFN nº 6.757, de 29 de julho de 2022, conforme registro no Processo SEI nº

12883.001759/2025-67

14. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Recife/PE para a resolução de quaisquer questões

relacionadas à Transação.

15. —Osvalores nominais indicados no Acordo são estimativas aproximadas, que serão atualizados

e considerados definitivos no momento da consolidação das contas de transação no Sispar.

16. Situações e circunstâncias não previstas no Acordo serão resolvidas conforme as disposições

da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, do artigo 10-C da Lei nº 10.522, de 19 de julho de

2002, da Portaria PGFN nº 6.757, de 29 de julho de 2022, e da Portaria PGFN 2.382, de 26 de

fevereiro de 2021.

ANEXOS

| -

Listagem das inscrições em Dívida Ativa incluídas na Transação;

11 -

Listagem dos débitos incluídos na Transação que, na data da celebração do Acordo, estejam sob

administração da Secretaria da Receita Federal do Brasil;

Pendência - Processo Fiscal (SIEF)

CNPJ: 02.783.009/0001-41

Processo Situação

10120.728.977/2013-13 DEVEDOR

19414 .433.169/2024-94 DEVEDOR

II -

Listagem das inscrições em Dívida Ativa excluídas da Transação, com indicação das respectivas

situações;

IV - Plano de pagamento;
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V-Garantias.

DATA E ASSINATURAS

o

|
JOÃO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET CRISTIANO NEUENSCHWANDER LINS DE MORAIS

Procurador-Geral Adjunto de Gestão da Dívida Ativa Coordenador-Geral de Negociação Substituto —PGDAU

VIVIANE VASCONCELOS FALCÃO FERRAZ ALEXANDRE DE ANDRADE FREIRE

Procuradora-Chefe Substituta da Dívida Ativa-PDA da —Procurador-Regional da Fazenda Nacional da 5º Região

BRUNO DIAS ALVES DA SILVA REPRESENTANTES LEGAIS DAS

Procurador da Fazenda Nacional - NEGOCIA-PRFN 5 EMPRESAS/CORRESPONSÁVEIS

EDUARDO JOSÉ DE FARIAS

[rom—

MARIA GERALDA HERACLIO DO REGO FARIAS

Une

GUILHERME GUERRA DE FARIAS

LUIZ GUSTAVAO PRIOLLI DA CUNHA

APRE
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Procuradoria Geral da Fazenda Nacional Suasessãoexpiraem: 19:57

PGFN Data e Hora de login: 24/07/2025 17:43:27

Sitemade —Usuário: NINA - aruNo DIAS aLVES DA SILVA | Procuradoria: QUINTA REGIAO - 4000 Produção
- 2.40.1 (BUILD 9)

Porcelomentos é

outrasNegociações início Negociações Emissão de Documento Ferramentas Sair

CONSULTA DE NEGOCIAÇÕES

Informações Gerais

VALE VERDE 0077 - TRANSACAO INDIVIDUAL
Data da

Número da Negociação: 013337183 Nome Contribuinte EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS Negociações: (DEPENDE DE PREVIA APROVACAO DO
Consolidação:

24/07/2025
LTDA EM RECUPERACA PDA DA REGIAO)

1ção:

'

0150 - DEBITOS PREVIDENCIARIOS -

Data da Adesão: 28/07/2025 Cute: 02.414.858/0001-28 Modalidade:PORTE DEMAIS - RJ - ATE 60 MESES - No dorecibo: —ODODDDDDODDNDNNPDNDDO
" .

REDUCAO DE 70% - F

aco AGUARDANDO nina Tipo de " Data do
"Situação: DRGAMENTO Principal: 87.651.104,62 Negociação:“Acordo de Transação

Befârimento:

o '

Data Liquidação — Data Recurso
"Data da Situação: 24/07/2025 Multa: 361.013,03

Neo: optante:

Quantidade de Data

Prestações (excluindo as= 24 Juros: 4.603.572,01 Comunicação ao
—- Clcacão:

prestações da entrada): Optante:
ão

Optante de débito "

in
Data da

"

Data da
"

automático:
não Encargos/Honorários: 1.305.576,48 Rescisão: Inadimplência:

Honorários: 0,00 Impedimentodà

=não Das da -

Rescisão: validação:

Valor Consolidado: = 93.921.266,16 Impedimentodaà

=não
Liquidação:

Saldo Devedor sem

93.921.266,16
Juros:

Saldo Devedor com

93.921.266,16
Juros:

Débitos

[ [mem]débitos| Contribuinte(CPF/CNPI) | —Incuidoem —| —código Receita Consolidado em |—Prinipal | multa Juros Encargos/HonoráriosValor Total

1 325393125 10.197.200/0001-30 24/07/2025
- 17:40 Dívida Previdenciária 24/07/2025 193.391,82 38.678,38 664.402,76 179.294,56 1.075.767,52

2 372564534 02.783.009/0001-41 24/07/2025
- 17:40 Dívida Previdenciária 24/07/2025 161.207,48 32.241,49 238.522,59 86.394,30 518.365,86

013 | 394599438 |  02.783.009/0001-41 24/07/2025
- 17:40 | Dívida Previdenciária 24/07/2025 414.641,00 82.928,20 578.507,13 215.215,25 1.291.291,58

04 | 365801708 |  02,783.009/0001-41 24/07/2025
- 17:40 || Dívida Previdenciária 24/07/2025 2.222.920,27 444.584,033.255.625,99 1.184.625,89 7.107.756,18

5 | 439924278 |  02,783.009/0001-41 24/07/2025
- 17:40 || Dívida Previdenciária 24/07/2025 1.594.019,59 318.803,91 1.775.241,42 737.612,91 4.425.677,83

16 | 367035502 | 56.563.729/000120 | 24/07/2025-17:40 | Dívida Previdenciária 24/07/2025 188.642,47 37.728,50 269.664,40 99.207,00 595.242,37

1 7 | 403527554 | 10.197.200/0001-30 | 24/07/2025-17:40 | Dívida Previdenciária 24/07/2025 5.178,02 1.035,63 6.279,95 2.498,64 14.992,24

| s | 3097398819 | 02414.858/000128 | 24/07/2025-17:40 | Dívida Previdenciária 24/07/2025 169.784,13 33.956,82 209.598,52 82.667,86 496.007,33

11 9 | 397780389 |  02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:40 | Dívida Previdenciária 24/07/2025 59.232,79 11.846,56 78.116,21 29.839,10 179.034,66

11 10| 3634984728 | 02414.858/000128 —24/07/2025-17:40 Divida Previdenciária 24/07/2025 52.188,19 10.437,61 87.138,13 29.952,70 179.716,63

1 | 401906663 |  02.783.009/0001-41 24/07/2025
- 17:40 || Dívida Previdenciária 24/07/2025 988.911,57 197.782,32 1.215.878,36 480.514,41 2.883.086,66

01 12 | 318561263 | 10.197.200/0001-30 —24/07/2025-17:40 —Dívida Previdenciária 24/07/2025 323.271,53 64.654,30 1.363.794,93 350.344,10 2.102.064,86

01 13| 395008000 | 02.414.858/0001-28 | 24/07/2025-17:40 | Dívida Previdenciária 24/07/2025 37.598,45 7.519,69 50.878,22 19.199,26 115.195,62

DEE Todos os TE
geo oras Rss oee as ane mma ne non ooo TETE ana A

Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF

https://sispar.pgfn.fazenda/parcelamentoParametrizado/pages/daríresultadoDarf.xhtml 15
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Cen| asas[cn tomom| indice| códanacts| consolániwem| pias| meo[o uso | memso|| voe |
a [soizoses| caiaesemnnas26/07/202517:00|Dividaprevidenciária| 26/07/2025| SSR29930| MZ2A5TA6| LABLSOSDZ| AS0SAO| 262805

15 374094934 02.783.009/0001-41 24/07/2025
- 17:40 Dívida Previdenciária 24/07/2025 1.277.128,29 255.425,65 1.742.227,04 654.956,16 3.929.737,14

[oesomas|onzetameentae—aeeesra| pumessi| eumaasesses]antetsa| ama| ema| same[mes ce7man0a/0onidL 26/07/2025-17:40| Dividaprevidendária| 26/07/2025| 226BanDa Aa76ADA| ABSIAZEBBMEITAS|  SO0S2a92[ae |a5s000370| aozs7200/0001-30| 26/07/2025-17:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| aa7n20 GSSoa5| AMABAO| aRS60/8|2asderao[Ao| so00n92ão| cazeaans/moaiaa26/07/202517:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| loneanooZLZ24I3| AMR2MB9So SA/I8/4|arara[20 |sseroseo7| aoasz2no/0omião26/07/20251740| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| GOSIRadG6aonSz| RaRBBRAOo AZSSNO| AOLIGLIS.
[a | samosiao| soss7200/000130| 26/07/202517:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| izazendo| 260820AZRIMAS| GROBÃO| GRR.2N0S
[22 [asma| onreamna/coidr26/07/202517:40| Dividaprevidendária| 26/07/2025| 25i2410s—SoneSa2s| 27ALIMR9SLISOMBOS6| GOseamaza[23 |aasa0zoos| 1oe7200/00012O26/07/202517:40| Dividaprevidendária| 26/07/2025| 1987072BANS)Ra 1B2MMO|1545695.[24 [ansanrasa| oamiaenemnias 26/07/2025-17:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| 277000502SS6BLO9| 27064208| L223HGA|72080018[25 [som7e0szo| oaminesemnias26/07/202517:60| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| 47804427G50OMA5| GRAMA2M08IA5| LAMMoI7Ao.[26 |sn0ma9o| oa7eaana/0oiAa26/07/202517:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| Gor220284| BIG00S0|7062820]LOGAISA7| InS60.80057|[27 srs209sas| cazesaoacomiam)26/07/202517:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025.| 1182680032| 230520167)LLODSOBSA| S0NANDAS| 229600002

396922520 02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:40 Dívida Previdenciária 24/07/2025 481.810,79 96.362,16 626.932,20 241.020,98 1.446.126,13

[Jossome| osstmeentão—aeeesra| pumeat| eua| insana]asso| assente| seed antenas[20 [aosonenns| oaseanna/0onidr26/07/202517:40| Dividaprevidendária| 26/07/2025| ASL6ZA2O aR29AEA| 2ldoRAEBORA] dessem[O [amass57| oaaiaene/0ni2s26/07/20251740| Dividaprevidenciária| 26/07/2029| Sa772/000LOSASAS| SA9Z75590| 2A22OMZ2L| MaSaase5a[32 |somacsao| oaiaene/mnias26/07/202517:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| —9006771600755]II0Z3A8| ABBA] 2620.0085.[3a |ss0206100| on2a7215/0002-02| 26/07/2025-17:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| Lesisaoay| aZaaosas| GeNa/0a| L78AI6NAO| 10/0490/96,[36 |somonsão| oaiaese/mnai2s26/07/202517:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| 2043/7002GO8755A9| AAAsZA6A| LOSABSAZ| a/1702086,
[as [aemmisãs| cnmisese/monnas26/07/202517:40| Dividaprevidendária| 26/07/2028| ua652da 2272AR| 2ls67AAS70ARBAS| dradeazo[36 [arsamz aosT20cido 26/07/202517:40| Dividaprevidendária| 26/07/2025| ao26as GO2MB2A| LOBSOBRZABSBSIOSE|179700006,[37 |sos000260| aozs7200/0001-30| 26/07/2025-17:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2095| 2087284075] 6SIAAO LAB] 1126596[36 |asono1são| oasiaeseani2s26/07/202517:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| Lz8220245| 2464200LS6ASGLMO| SOR2iz0R| 4020308,[39 |srsi6as| oa7enana/0oiAa) 26/07/2025-17:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| 22066/080| 6/89N5A9| aSIRIZADO| LUBSZAO|701138787[40 |assos0r2| onazai/0002-02| 26/07/2025-17:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| seeds LIB0/5|o AAI2S| SMA] 297950
[a [aserzass| on27215/00020226/07/202517:40| Dividaprevidendária| 26/07/2028| 26537206000)LOMABAR) 2SSABAA6| LS9SS20AS,[42 [ma cnmaesemonnas26/07/202517:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2088| 7rBA2 IIRBGEA)ZARA) 28607SE|171640526,[43 ao6somens| ca7esana/0onidr26/07/202517:40| Dividaprevidendária| 26/07/2025| SIL3572510227185| SMAN6A26029106]156178600,[1a4|sos769002| aoas7ano/0onião 26/07/2025-17:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| 2790190SSoman| aRA2I5Aso 2Rd6sdE| IZASrSAo[as |samonios| ao97200/000130| 26/07/202517:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| 12219HONG| ABGABAAE| 2SSRSSO| 2as9enas[96 sranssãos| cazenans/0omiaa26/07/202517:40|Dividaprevidenciária| 26/07/2025| SOS/LGMGOMA BRMIOZEo 2BIRAR| 156/2002,[67 |ss0202200| on207215/0002-02| 26/07/202517:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| 47752578O5ABM2O| LAMMBBRAS| AORSEOBE| 4270
[46 [ao7esno| careaana/coidr26/07/202517:40| Dividaprevidendária| 26/07/2025| 15720848al44089| 20SSMRZS| ZA7EZAL|A7RSAR[49 [ares 1ons7200/00ião26/07/202517:40| Dividaprevidendária| 26/07/2028| am2e5as S7ASTS| LAS I7RSOOSE| LeS7S0772,[so |sososiass| oazenans/coiaa) 26/07/2025-17:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| senz9aaMIBZARA9| 7/0IBAA| 2922948]1/58/0088,[sm|soe6nza| oazeaaos/coiaa26/07/202517:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| 208295AnZORAO| 29ZABAOS| ORSBSAA| GoZ2G2aa[52 [some| oazenans/coiaa) 26/07/2025-17:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| 4782375G9S6A/5| SOLOBSOS| 2256/528|LSo2518[5a |sososiaa7| oazescosmoniaa| 26/07/202517540| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| as2nã| Goesazy| ABaaMBdO| IZOS9ZAR| 102418004,

PGFN - Todos os direitos reservados
oO CT MTONEOS

|
conf TA DO OTTO DAM ANAto

Esplanada dos Ministérios - Bloco "P” - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF.
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Cen| asas[cn tomam| maia | codecs| conoláninem| pias| meo| us | memso|| voe |[54 | sesssnsos| cazenansjanaina26/07/20251780|Dividaprevidenciária| 26/07/2025| SsaI3| MOSASRAL| 75ZS/OBE| 2B2m2E|167575038
398574235 02.414.858/0001-28 24/07/2025

- 17:40 Dívida Previdenciária 24/07/2025 800.508,15 160.101,61 1.009.680,93 394.058,07 2.364.348,76

[Joeamais| oaaetamentas—aeeesr| pumeat| eua  ssesmar| ansasea| mamar]amasirmao[57 [aee | cnmaes/mmnias26/07/202517:40| Dividaprevidendária| 26/07/2088| aiazoSRS 626 BAR LISAZ[58 [soasaior| soseaz20/000120) 26/07/2025-17:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| 7966408I59AGA9| BSARSZAo BESIMSO| 2aL07024[59 [ansossa2o| orsenea/mmmis7| 26/07/2025-17:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| a2089025078 AABRZAo SOSAR| aa008[so |soa730505| oaiaenemnias) 26/07/2025-17:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| andoay| a7aado| SOAM ZOOM] IBLoNea[sm|seosesoo| oaiaeneanias26/07/202517:60| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| 77710985LóS63M6/9| GSBIBSAZ| ASSSO2Z| 2LI90A6887
[62 [a90902775| onmisese/monias—26/07/202517:40| Dividaprevidendária| 26/07/2025| 12369070626728159| 170600680GSR29A7|aa7ad22l[6a [aon7502a| oarennnacomia)26/07/202517:40| Dividaprevidendária| 26/07/2025| assess729BMAL| AZABOA| IBLOASO| LON6077AS,[64 [sora0do| oaminese/mni2s 26/07/2025-17:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2029| ssnm2do1720000]LOBG3GA9S| A2OSBSAZ| 252251208[65 |srsamem2| aoaeesno/coniãa26/07/202517:60| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| amanão Zasazn| anseLaso ISZSAZ|o eRo5ro0[66 aoo92sias| oaiaenemnias 26/07/2025-17:60| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| onosneaIOOOZAS| ZLSBSASo SZZOSAE| 22s26021[67 som0a775| oaiaesemnaias26/07/202517:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| aensin2s| Se702A5| MATIASMBZBSAA| Se7I6AS

68 363484736 02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:40 Dívida Previdenciária 24/07/2025 1.350,86 270,18 2.262,66 776,72 4.660,42

[aspresta| aratemeeno—aereassr| pumessi| emasseia| ansena| mens| o anen rameneo[70 [anais| 1os720/00nião26/07/202517:40| Dividaprevidendária| 26/07/2088| 79767LSSBERGas ATSZE| 2R6mMA[7a |snsoaos| oamiaenenias 26/07/2025-17:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| 750122175LSIG2AS7|  OO/A200S| BONANA7| 218160000[72 |so05a67a| oaiaenemnni2s 26/07/2025-17:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| sasemnaz| aS7AZOAS| LOMSABBA| A0SSBSAA| 25020020.[7a [assess| oaiaese/mnias) 26/07/2025-17:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| Sssndo5as LIOZMIAL| GMISOIZA| 20/0I20A8| 160/2088,[74 |sosasao| sosea720/000120| 26/07/202517:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| censoei ABBe| GSS2/ARZ| 1S00BAAT| 7803098
[75 [ares | 1os7200/0001ão—26/07/202517:40| Dividaprevidendária| 26/07/2028| Snoanao IRGOGOA| 7R2mhAao 708BSAO| anseia[76 [ssmzaesez cnmiaene/monias26/07/202517:40| Dividaprevidendária| 26/07/2025| 4221605eBGBAR| AAsSIROSOLA] LISL2SSO2[77 [sos | aoss72n/0onAãa26/07/202517:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2095| Gasaão e6en| BS06A6o RARA] Saeoss.[76 |sosaoasã| cazeaans/moniaa26/07/202517:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| Gaaazeda SGONSAA| SIS2/006|2042I6/2| 122530054,[76 [aros | oazenana/coiaa26/07/202517:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| ZA dana| BRZISA8| BLS6R0O| 19620048,[so |sos07090| oazenoos/coaiaa26/07/202517:40| Dividaprevidenciária| 26/07/2025| 2s9eas| SOSNRAA| RMRASZAS| ASZERAT| 7/8/70820
[e [asossaz onmiaese/0onias26/07/202517:40| Dividaprevidendária| 26/07/2025| —omeneeSRA) SMZSASBNGA9AAS| 202L957Aa[se [sossasors| ozaiaese/mmias26/07/202517:40| Dividaprevidendária| 26/07/2025| Looaazioamos| AAIBAS98S| LIOLSZORR|660042270[so [aos | onmisese/monas26/07/202517:40| Didaprevidendária| 26/07/2025| 228805As7700A| GOSZSR2ALIGOBSAS| SSSSISAL

Demonstrativo de Consolidação

ET A
Total sem reduções (A) 87.651.104,62 17.497.285,92 109.671.718,28 42.701.721,28 257.521.830,10

nescomespreistasêmiside)000] IZIBA7Z2Am) IOSOBSAd62s| GLGSSAMATOISR600SERs|EEEEEEON NO O O O Nr
Total com reduções (A

- C -

E) 87.651.104,62 361.013,03 4.603.572,01 1.305.576,48 93.921.266,16
PGFN - Todos os direitos reservados
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Desconto informado na consolidação: 65,00%

Percentual efetivo de reduções: O63,53%

Créditos Informados

Valor passível de amortização: 65.744.886,31 O

Prejuízo Fiscal

CPF/CNP) Alíquota Montante Informado Montante Confirmado Valor calculado

Nenhum registro encontrado

Base de Cálculo Negativa

CPF/CNP) Alíquota Montante Informado Montante Confirmado Valor calculado

Nenhum registro encontrado

Pedido Eletrônico de Restituição

CPF/CNP) Identificador PER Montante Informado Valor calculado

Nenhum registro encontrado

Pagamentos

Prestações

[ | ne Prestação Percentual Escalonamento | valor Originário | Valor Principal | Valor Multa Valor Encargos/Honorários | Valor Saldo Devedor | Data Vencimento Prestação | Situação da Prestação

0001 Prestação 3,000 % 2.817.637,98 | 2.620.533,13 | 10.830,39 | 138.107,16 39.167,20 2.817.637,98 31/07/2025 A vencer

Básica

Prestação 4,217 % 3.960.659,79 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 29/08/2025 A vencer

Básica

Prestação 4217 % 3.960.659,79 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 30/09/2025 A vencer

Básica

0004 Prestação 4,217 % 3.960.659,70 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 31/10/2025 A vencer

Básica

Prestação 4,217 % 3.960.659,79 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 28/11/2025 A vencer

Básica

0006 Prestação 4,217 % 3.960.659,79 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 30/12/2025 A vencer

Básica

| |
0007 4,217 % 3.960.659,79 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 30/01/2026

Básica

| |
0008 4,217 % 3.960.659,70 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 27/02/2026

Básica

0009 Prestação 4,217 % 3.960.659,79 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 31/03/2026 A vencer

Básica

0010 Prestação 4,217 % 3.960.659,70 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 30/04/2026 A vencer

Básica

oo Prestação 4,217 % 3.960.659,70 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 29/05/2026 A vencer

Básica

0012 Prestação 4217 % 3.960.659,70 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 30/06/2026 A vencer

Básica

PGFN - Todos os direitos reservados
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| ] nº Prestação Percentual Escalonamento | valor Originário | Valor Principal | Valor Multa Valor Encargos/Honorários | Valor Saldo Devedor | Data Vencimento Prestação | Situação da Prestação

0013 Prestação 4,217 % 3.960.659,79 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 31/07/2026 A vencer

Básica

0014 Prestação 4,217 % 3.960.659,79 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 31/08/2026 A vencer

Básica

||
0015 4,217 % 3.960.659,70 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 30/09/2026

Básica

[|
0016 4,217 % 3.960.659,70 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 30/10/2026

Básica

0017 Prestação 4,217 % 3.960.659,79 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 30/11/2026 A vencer

Básica

0018 Prestação 4,217 % 3.960.659,79 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 30/12/2026 A vencer

Básica

0019 Prestação 4,217 % 3.960.659,79 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 29/01/2027 A vencer

Básica

Prestação 4,217 % 3.960.659,79 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 26/02/2027 A vencer

Básica

0021 Prestação 4,217 % 3.960.659,79 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 31/03/2027 A vencer

Básica

Prestação 4,217 % 3.960.659,79 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 30/04/2027 A vencer

Básica

| | em ese]
4,217 % 3.960.659,79 | 3.606.247,07 | 15.223,91 | 194.132,63 55.056,16 3.960.659,79 31/05/2027

Básica

[|
0024 4,226 % 3.969.112,70 | 3.704.135,67 | 15.256,41 | 194.546,95 55.173,66 3.969.112,70 30/06/2027

Básica

" Ocorrências

PGFN - Todos os direitos reservados
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Procuradoria Geral da Fazenda Nacional Suasessãoexpiraem: 19:55

PGFN Data e Hora de login: 24/07/2025 17:50:21

Sistema de —Usuário: NINA - sruNo DIAS nLVES DA SILVA | Procuradoria: QUINTA REGIAO - 4000 Produção
- 2.40.1 (BUILD 9)

Porcelomentos é

outrasNegociações início Negociações Emissão de Documento Ferramentas Sair

CONSULTA DE NEGOCIAÇÕES

Informações Gerais

VALE VERDE 0077 - TRANSACAO INDIVIDUAL
Data da

Número da Negociação: 013337263 Nome Contribuinte EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS Negociações: (DEPENDE DE PREVIA APROVACAO DO
Consolidação:

24/07/2025
LTDA EM RECUPERACA PDA DA REGIAO)

1ção:

'

0150 - DEBITOS PREVIDENCIARIOS -

Data da Adesão: 28/07/2025 Cute: 02.414.858/0001-28 Modalidade:PORTE DEMAIS - RJ - ATE 60 MESES - No dorecibo: —ODODDDDDODDNDNNPDNDDO
" .

REDUCAO DE 70% - F

cão: AGUARDANDO inn: Tipo de " Data do
"Situação: DRGAMENTO Principal: 119.462.677,83 Negociação:Acordo de Transação

Befârimento:

o '

Data Liquidação — Data Recurso
"Data da Situação: 24/07/2025 Multa: 583.795,76 Neo: optante:

Quantidade de Data

Prestações (excluindo as= 24 Juros: 3.894.199,69 Comunicação ao
—- Clcacão:

prestações da entrada): Optante:
ão

Optante de débito "

in
Data da

"

Data da
"

automático:
não Encargos/Honorários: 1.211.420,42 Rescisão: Inadimplência:

Honorários: 0,00 Impedimentodà

=não Das da -

Rescisão: validação:

Valor Consolidado: 125.152.093,72 Impedimentodaà

=não
Liquidação:

Saldo Devedor sem

125.152.093,72
Juros:

Saldo Devedor com

125.152.093,72
Juros:

Débitos

[ | mem]débitos| Contribuinte (CPF/CNPJ) Incluído em Código Receita Consolidado em Juros Encargos/HonoráriosValor Total

1 178281379 56.563.729/0001-20 24/07/2025
- 17:48 Dívida Previdenciária 24/07/2025 19.770,38 3.954,09 10.431,52 6.831,14 40.987,13

2 124034144 08.247.215/0001-13 24/07/2025
- 17:48 Dívida Previdenciária 24/07/2025 11.218,09 2.243,61 10.993,41 4.890,83 29.345,94

013 | 194925005 —02,783.009/0001-41 24/07/2025
- 17:48 | Dívida Previdenciária 24/07/2025 142.249,98 28.450,00 94.610,46 53.062,08 318.372,52

014 142626120 —56.563.729/0001-20 —24/07/2025-17:48 | Dívida Previdenciária | —24/07/2025 9.358,31 1.871,65 10.268,07 4.299,39 25.797,42

05 135714842 —02414.858/000128 —24/07/2025-17:48 | Divida Previdenciárias | —24/07/2025 6.264.884,18 | 1.252.976,72 4.673.259,62 2.438.222,36 14.629.342,88

016 192700246 —56.563.729/0001-20 —24/07/2025-17:48 | Divida Previdenciária | —24/07/2025 152.712,25 30.542,45 205.413,25 77.733,55 466.401,50

0 7 192606505 —02414.858/0001-28 — 24/07/2025-17:48 | Divida Previdenciárias | —24/07/2025 5.442.963,76 | 1.088.592,81 7.830.417,85 2.872.394,08 17.234.368,50

ls | 192656707  02419.858/000128 | 24/07/2025-17:48 | Dívida Previdenciárias | 24/07/2025 6.497.640,72 | 1.299.528,15 6.047.882,58 2.769.008,41 16.614.059,86

119 0 1494025109 —02,783.009/0001-41 24/07/2025
- 17:48 | Dívida Previdenciária 24/07/2025 109.116,24 21.823,25 72.573,22 40.702,50 244.215,21

01 10 | 1982568887 —02.414.858/0001-28 —24/07/2025-17:48 | Dívida Previdenciárias | —24/07/2025 1.438.320,38 287.664,06 1.407.509,33 626.698,52 3.760.192,29

0 MM| 127623200 —10.388.309/0001-83 —24/07/2025-17:48 | Divida Previdenciária | —24/07/2025 15.398,51 3.079,70 13.014,10 6.298,42 37.790,73

0/12 | 143264015 —02414.858/000128 — 24/07/2025-17:48 | Divida Previdenciárias | —24/07/2025 517.299,72 103.459,95 538.198,62 231.791,52 1.390.749,81

0113 | 190520546  02.414.858/0001-28 —24/07/2025-17:48 | Divida Previdenciárias | —24/07/2025 532.407,30 106.481,46 356.391,71 199.056,01 1.194.336,48

DEE Todos oo Ea a o ea e Ren nen o | oa mes nen os ns ecoa Ens
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Jem| s6toscombinelan || mudem| comgneeacosoltadnem| ema| meo| mos| names || voe |
A [asera607o| oazenD9/0DorAA| 26/07/202517768| Dividaprevidenciária||24/07/2085| AROS| 2RS6LZ7| aSRaBZAS| 7RemAE| ANSaSSãa

15 142694568 02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:48 Dívida Previdenciária 24/07/2025 18.395,56 3.679,11 39.989,69 12.412,85 74.477,21

[Joeasma| sosesmnncar—seraans-1540|outtotem| eae| oasseen[oante| cameras ame[O [aseeeiser| 1nseeea/onores| 24/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2085| ARASIS2| BS9RAI| RGZTAA| STA] SASEaaa[ae | ae200ssão| on703.009/000044| 26/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| LOMLZ2220| SeRSMMAS| 220089620| BISORAO| S9SOSDAs[Ao [190520038| onama.sse/onoras| 20/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025|  aSOLGDOSA| GMOSZII6| 22Mo07A7| LIRMAZ| 709588108.[20 [192700500| oa703.009/000AA| 20/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| LOSLIOZSO|29022156]LOMLSISAO| AGS6RSA| AATaATLaS
[a | ae200sis| ozamasse/onors| 20/07/202517:48| DividaPrevidenciária| 24/07/2025| 0920405IOLGBADZ| L23MGNAA| 47/0686]286777994
[22 [ramos| oazeon9/onoraA| 24/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| | BNBASAAZ|GRGM| BLSIAZO| MMA] Seosiaa,
[2 [meeeso| sescazaa/onorzo| 24/07/202517:48| Dividaprevidendária| 24/07/2025| | 28392 SSBRAS| AMBMSE| ZBAS| Se7Irae[24 [1920oãs| ooscaz29/000r2o| 20/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| Gaaaooda| BASZA2A| AZABSAl| 201068]120004160,[25 [162009057| ozaa.sse/mnoras| 24/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| 22280801)G65728/71| 2MGIONS7| LIO4I0040| GS200678,[26 |16800m*so| soa08209/0000-83| 26/07/202517508| Dividaprevidenciária| 24/07/2025.| aasado| GSE| RS6RAE| AIZRAA| 706886,[27 |aa571985o| onara.sse/onoras| 20/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025.| GOneIZAO| d6osoasa| aaSaama| GIBSIAm|101269726,

28 142806455 02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:48 Dívida Previdenciária 24/07/2025 1.355.166,14 271.033,23 1.684.607,05 662.161,10 3.972.967,52

[Jossuneta| eestesemneas—seraans-1540|eutotem| eae aee:|aereas| sssvanaar| esstamar| scams[ão [ameneis| on702009/000rai| 24/07/202517:48| DidaPrevidenciária| 24/07/2025| LGOSJROS7| GALOSSAZ| LIBAMAL|| GATAS]a67LSNSAR[Om| as202n6s| on703.009/00004| 26/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| G8TATZAS|  O/ZA9MAZ| SvASSAIZ|22/868Al| Iss6720055,[32 [192004932| ossosz29/00orao| 26/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| 39aO7SO| 778257| ARSzRO| IoISOISE| aSLA0050[3a [a9202ss8o| on703.009/000A4| 20/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025.| 274059807]SMA0AZ| BONZIGAA| LMOAIZA7| 762207090,[34 [162000333| on7e3.009/000AA| 20/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025.| 7A59ORL| AGO2BIAE| OSBAGORO| MOZIIA|22602772
[as [aserosner| oazeno9/onoraA| 24/07/202517:48| Dividareridendária| 24/07/2025| | BMBSAOSL|GOZAR| ABSa9SAZ| ISOENÃO| LOB90L77,[36 [acozasze| szenen/onorea| 24/07/202517:48| DividaPrevidenciária| 24/07/2085| | GMIBAA|AB6AZA| a7ASZO| 229BS9|o 14266.[37 |as2orenas| so107200/00020| 26/07/2025-17:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| 12370708| 6LSZADA| AIZSSBAL| ROSZAL| 722827os[36 [as200ses| on783.009/000AA| 26/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| 1780859| am607ZA| 2meoner| SBO6NAZ| Saara[30 [10132040| ossosz29/0002o| 26/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2085.| 220A/5S8|| SMO9SAR| RMBISA6| ZZAZAS| Ae288AS.[so [12006026| ossosz29/nDorao| 20/07/202517:48| Dividamrevideneiária| 24/07/2085.| alada| 2426645| MmSzne| SRSRZIO| aoaSr276,
[o [amas| on267215/000202| 24/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025|  GISTOAZ|2266/2203| 4907267058)G2SDAISOB| 2560250751[42 [16026| 1o107200/000rãO| 24/07/202517:48| Dividaprevidenciária||24/07/2025| | /9SIGAR|28079064)LOMZATAR| SSBMBRAZ| 220050026,[49 |17a20nsos| oa7e0n9/0DorAA| 24/07/202517:46| Dividaprevidenciária| 24/07/2085| 6SS8AZO| ARAISZ6|29ABAA|2R6NAO| ISLeISAS[44 [as2002e2| ossozan/nmoao| 20/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| 20120581SO26A6| 20AR8A| SRSIBAS|O Senaro0[45 | asios7s00| soaee209/0000-83.| 20/07/202517548| Dividaprevidenciária| 24/07/2085.| 20477 Sade| ASS SAL] SeR2as[46 [as2700so| oa783.009/0D0AA| 20/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| 6S6a6DAs| IB2M2DZ| GROSIOAE| SRSSOI6| 206108251
[7 | aomanos| osso729/000r2o| 26/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025.| 2s2960A5| GGAZBIO| BROMA5| BRSZAAT|o AoLSGoS7
[46 [aoezsenzo| onaraase/onoras| 24/07/202517:48|Dividarevidencária| 24/07/2025| 2N6S7LS8| GRaiaa8| 209aiIO| GRMBSS| SeLOS6,[40 [1s200saso| onarase/onor2s| 24/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| L7SSANZAR| SLOBAST|RASTADOIA| ESAZITÃO| Sre26SAR[50 [a6200036s| ozarassa/oDoas| 20/07/202517:08| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| G02I8AL| OROGB75| OMSZazO| 2522680]LA7I20002[51 | aoiese02o| o7soiasa/0DOr57| 20/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| 4GASAo| Sasaz| aSesza| AZ] Sosa[5a | asamioses| onamasse/oDoras| 20/07/202517:48| DividaPrevidenciária| 24/07/2025.|  G209.030AZ|12570238]7IGBASSÃO| 2OmAMAA| M7056S05a7[5a | soisoora| TorsoesefeDors7| 20/07/2025-17:48| Dividaprevidenciária| 2e07/20As| amenas| 79876]azossalena] 76630)
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Jem| s6toscomalan || mica | comgneeacosolaadnem| ama| meo| mos| namo || voos|[54 [isa0oreão| onarasse/odoras—26/07/202517768| Dividaprevidenciária| 24/07/2085| 765/609| ISGOISÃA| LOSS/AZ|SsarAD| as7a265ã0
55 143268619 02.414.858/0001-28 24/07/2025

- 17:48 Dívida Previdenciária 24/07/2025 4.334.267,15 866.853,43 4.337.492,95 1.907.721,86 11.446.335,39

[Joesame| eeeaiomneas—aeraans17:40|eumote| amei1 amei[o amar[Oae aan ame[5 [aerea| on7e2009/onoraA| 24/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2085| | Bas7ANA| I6SOZAD6| SIGAOSAO| ISDEBSAA| LEVZ2I2Al[58 [16200550| ssscaza9/nnor2o| 26/07/202517:08| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| 3Aa230AR| GRGI20| AaOZAZ| eRS6/A8| LOIRS0r72,[50 [azueres7| so107200/000r80| 20/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| doasaAa| 2565| BAT 282Sa| alas[so [120010509| on783.009/000044| 20/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| Go/SAa| MZaasAo| Saasaza| ABAS] 22472000,[er [128900076| ozama.sse/onors| 26/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2085| 6577/9002)LMSSOSZ|57/8/0000]2724A00AA| 16406291
[62 [120616são| oa782009/000rAA| 24/07/202517:46| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| 179S0ASA| ASADOSS| IZRAMAZ|778606] desaenaa[6a [ass | onamase/onoras| 24/07/202517:48| Dividaprevidenciária||24/07/2025|  ROMLISAS| lM27AO| RADARR20| OSSIZAZO| S72L0M02[64 [aomesas7| soaeea0/000res| 20/07/202517:08| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| 9ZOL6| SME] SSB| asosaa| 203/560[65 [192700850| onaa.sse/oDoras| 20/07/202517:48| Dividabrevidenciária| 24/07/2025|  LISSS0AS5| 26721678]LeOaSMAZ| GML2i6SO| 408720120,[66 [a620ioi6o| oa703.009/000044| 26/07/202517548| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| 110920880| 2385877]LASSOROHO| SRSMRSA|aaTaoSS7A|[67 |aaeasua| so10,200/00020| 26/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025.| ARMADO| aSi5AE| 1OSM2O| SOBRE]206820

68 142806072 02.783.009/0001-41 24/07/2025
- 17:48 Dívida Previdenciária 24/07/2025 3.844.485,89 768.897,19 4.836.312,61 1.889.938,92 11.339.634,61

[Joãosame| emasos—serias15:40|puttoteneã| eine aastissaa|Temanar]emsaae]—ssmeamas| arenas[70 [namseno| oazenons/onoraA| 24/07/202517:48| Dividaprevidendária| 24/07/2025| LOISOMAT||GMROISSO| LIZGNAMO| OORBRRAS| al6a2600o.
[7 [aeeoi| ssscazanfaDorao| 20/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| As2306| O266AR| SSSISZO| 22a980o| Iaesi[72 [asoosmnas| ozara.sse/moras| 20/07/202517:48| DividaPrevidenciária| 24/07/2025.| ILSILOOOS7| 2S0Z20S3| ZI2G0NÃA| GISTAZAT| 254278780,[7a |asosoaioo| ozarasse/onoras| 24/07/202517:48| DividaPrevidenciária| 24/07/2025| LSIGMDAA| SOLSORAS| MSRSIOAA| SABRE]a222098/8[7a [amue7| osze009/000rAA| 20/07/2025-17:48| Dividamrevideneiária| 24/07/2085.| asG2I5Sa| 268MBdo| SOSMZDA| SOZZZAL|GoL6G277
[75 [azmose| onaraase/onoras| 24/07/202517:48| Dividaprevidenciária||24/07/2025—) SSALOGAS|LIOSADIZA| SMZOSSLAL|| RASRASAA7| MMI00I22S7[76 [162010059| sescaz29/onor2o| 24/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2085| 4757) OSIAd6| S6ZOSAO| RA77AAO| INST.[77 [armas| soaeaenfonores| 20/07/2025-17:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| A6SBAAL| B96A7| ASZ86SO| 72886] ARAmaas[7a [asar0s8a| onaasse/mnoras| 24/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025|  IG2MMO/A| G/RADODO|  GONRASASA| L75L/9435]|—Iosio/0896,[70 | asa60835| o7soiasa/000r57| 20/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| 26822dO| asonãe| IMB9IO| RSnS26| saa7200[so [asosoaias| ozaasse/oDoras| 20/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025.| 29076)Gases| LASZ6AMA| ZSAZ2ZAL| AS2aITLOS
Cm [asmseesa| o7soLe26/000r57| 24/07/202517:48|Dividaprevidenciária| 24/07/2085| 22A8BAL|AdI7| ABOBSZO| 78009] SZSsaa[se [asno| onarasse/onoras| 24/07/202517:48| Dividaprevidenciária||24/07/2025|  GBRIIZAR| O6dGaAz| RTAZSAAA| L7ZAOSSO| Indeasaios.[sa [aeisessa| 1n2ee2e9/000rea| 24/07/202517:48|Dividaprevidenciária| 24/07/2085| | G0RG25| GIGAS| AGEISAR| IOZ6AIO| 6aSesao[s4 [aereas| on703.009/00004| 20/07/202517:08| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| 126620055]25725600]GIBAIGAA| AAZA7|25220505,[85 [192003206| onama.sse/mnoras| 20/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| AI0739AS|23040788]LANMONSAO| SSZASAE| 522.000,85[86 [12019029| so197,200/000020| 24/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2085.| 2aaaaAn| AG26AS| 2RSOROI| GSeAIe| Seres.[sr |as200riss| soscazan/0morao| 26/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2085.| RoDOash| GAG0AS| 2aSSAAO| ORS0AMA| ASR.
[e [asnsais| seseaza9/onorzo| 24/07/202517:48|Dividaprevidenciária| 24/07/2085| | 2180028)AR0B6AS| 12876828| 78077ZAO|desdesal[so [a2002naa7| on7eno9/oDorAA| 24/07/202517:48| Dividaprevidendária| 24/07/2025|  BOIRGALOA|LOOSSOGÃO| 7ASLAOAL|—BA2OIGBAO|2052090002[so [asz00078| ssscaz29/000r2o| 26/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| 2554086|  SLOBLO7| aseamda| o2S66de| 5570808[sa [a7esooso| on703.009/000A4| 20/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025| anseia| Iesans2a| SMGONOZ| 2S00/5AO| 1o9oAsADo[92 [162002206| onamasse/mDors| 26/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025|  LI/90505| 275aMAS| aam2ÃA| 77/8721]asa6/2088,[9a | 192019676| oaz03.009/0004| 26/07/202517:48| Dividaprevidenciária| 24/07/2025|  GSIGIS2AD| L/08236A7| GSnTeNAS| G0NABASE| 241767770,
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11 94| 197890105 —02.783.009/0001-41 —24/07/2025-17:48 | Divida Previdenciárias | —24/07/2025 5.846,67 1.169,34 3.691,30 1.070,70 11.778,01

01 95 | 1942607664  02.783.009/0001-41 —24/07/2025-17:48 | Divida Previdenciárias | —24/07/2025 1.967.391,48 393.478,29 2.418.473,23 955.868,47 5.735.211,47

1196 179262300 —02,783.009/0001-41 24/07/2025
- 17:48 | Dívida Previdenciária 24/07/2025 609.270,25 121.854,05 374.235,26 221.071,88 1.326.431,44

11 97| 123175585 10.388.399/0001-83 24/07/2025
- 17:48 | Dívida Previdenciária 24/07/2025 34.188,74 6.837,74 31.736,99 14.552,52 87.315,99

0/98 | 142602808  02.414.858/0001-28 —24/07/2025-17:48 | Divida Previdenciárias | —24/07/2025 1.478.978,90 295.795,82 1.865.436,22 728.042,08 4.368.253,11

0199 142600470 —56.563.729/0001-20 —24/07/2025-17:48 | Divida Previdenciárias | —24/07/2025 102.697,29 20.539,46 124.791,65 49.605,61 297.634,01

1 100| 172401050 | 02.783.009/0001-41 —)24/07/2025-17:48 | Divida Previdenciárias | —24/07/2025 1.374.563,62 274.912,71 802.461,82 490.387,26 2.942.325,41

Demonstrativo de Consolidação

E O RS E A A E e
Total sem reduções (A) 162.599.501,63 34.160.062,47 174.355.959,37 74.067.018,50 445.182.541,97

Vetor daerrada (5/ Redução) Or RA Rr RNA RA
Descontos previstos em lei (8) | ooo| 33.365.463,66 169.055.601,61 72.418.165,80 274.839.231,09

Utilização de créditos (C) 43.136.823,70 210.803,03 1.406.158,05 437.432,26 45.191.217,14

Total com reduções (A
- C -

B) 119.462.677,83 583.795,76 3.894.199,69 1.211.420,42 125.152.093,72

Desconto informado na consolidação: 65,00%

Percentual efetivo de reduções: 71,89%

Créditos Informados

Valor passível de amortização: 119.240.317,61 O

Prejuízo Fiscal

CPF/CNP) Alíquota Montante Informado Montante Confirmado Valor calculado

02.414.858/0001-28 25,00% 180.764.868,59 45.191.217,14

Base de Cálculo Negativa

CPF/CNP) Alíquota Montante Informado Montante Confirmado Valor calculado

Nenhum registro encontrado

Pedido Eletrônico de Restituição

CPF/CNP) Identificador PER Montante Informado Valor calculado

Nenhum registro encontrado

Pagamentos

Prestações

E Nr. Prestação Percentual Escalonamento | valor Originário | Valor Principal | Valor Multa Valor Encargos/Honorários | Valor Saldo Devedor | Data Vencimento Prestação | Situação da Prestação

nom Drectaran aonno& A754569RI  aSMIAROTIO 17S12R7) I16AOSOO 263249 61 75456 AR) FUO7DMS A vencer

PGFN - Todos os díreitos reservados

Esplanada dos Ministérios - Bloco "P” - 8º andar - CEP: 70048-900 Brasília/DF

https://sispar.pgfn.fazenda/parcelamentoParametrizado/pages/daríresultadoDarf.xhtml 416



24/07/25, 17:50 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

[| | nePrestação| Tipo| Percentual Escalonamento| valor Originário| valor Principal| Valor Muita | ValorJuros| valor Encargos/Honorários| valor SaldoDevedor | Data VencimentoPrestação| Situação daPrestação

Prestação 4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,59 5.277.663,79 29/08/2025 A vencer

Básica

Prestação 4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,50 5.277.663,79 30/09/2025 A vencer

Básica

||
0004 4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,59 5.277.663,79 31/10/2025

Básica

| | om ese]
4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,59 5.277.663,79 28/11/2025

Básica

0006 Prestação 4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,50 5.277.663,79 30/12/2025 A vencer

Básica

0007 Prestação 4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,50 5.277.663,79 30/01/2026 A vencer

Básica

0008 Prestação 4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,50 5.277.663,79 27/02/2026 A vencer

Básica

0009 Prestação 4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,59 5.277.663,79 31/03/2026 A vencer

Básica

0010 Prestação 4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,59 5.277.663,79 30/04/2026 A vencer

Básica

oo11 Prestação 4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,59 5.277.663,79 29/05/2026 A vencer

Básica

||
0012 4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,59 5.277.663,79 30/06/2026

Básica

[|
0013 4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,59 5.277.663,79 31/07/2026

Básica

[|
0014 4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,59 5.277.663,79 31/08/2026

Básica

0015 Prestação 4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,50 5.277.663,79 30/09/2026 A vencer

Básica

0016 Prestação 4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,50 5.277.663,79 30/10/2026 A vencer

Básica

0017 Prestação 4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,59 5.277.663,79 30/11/2026 A vencer

Básica

0018 Prestação 4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,59 5.277.663,79 30/12/2026 A vencer

Básica

0019 Prestação 4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,50 5.277.663,79 29/01/2027 A vencer

Básica

| | om ese]
4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,59 5.277.663,79 26/02/2027

Básica

||
0021 4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,59 5.277.663,79 31/03/2027

Básica

[| em js]
4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,59 5.277.663,79 30/04/2027

Básica

Prestação 4,217 % 5.277.663,70 | 5.037.741,12 | 24.618,66 | 164.218,40 51.085,59 5.277.663,79 31/05/2027 A vencer

Básica

0024 Prestação 4,226 % 5.288.927,48 | 5.048.402,76 | 24.671,20 | 164.568,87 51.194,62 5.288.927,4830/06/2027 A vencer

Básica

q
ocorrências
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Procuradoria Geral da Fazenda Nacional Suasessãoexpira em: 19:57

PGFN Data e Hora de login: 24/07/2025 17:57:27

Sistemode —Usuário: IES BRUNO DIAS ALVES DA SILVA | Procuradoria: QUINTA REGIAO - 4000 Produção
- 2.40.1 (BUILD 9)

Parcelamentos e

“outrasNegociações. início Negociações Emissão de Documento Ferramentas Sair

CONSULTA DE NEGOCIAÇÕES

Informações Gerais

Re MENTOS
0077 - TRANSACAO INDIVIDUAL

Data d:
Número da Negociação: 013337324 Nome Contribuinte Negociações:(DEPENDE DE PREVIA APROVACAO DO

et dao

24/07/2025
AGRICOLAS LTDA EM

PDA DA REGIAO)
Consolidação:

RECUPERACA

0150 - DEBITOS PREVIDENCIARIOS -

Data da Adesão: B/97/2025 eee: 02.414.858/0001-28 Modalidade:PORTE DEMAIS - RJ - ATE 60 MESES - Nº dorecibo: —000NCNNDNCNNDNDNNDON
"

REDUCAO DE 70% - F

Scãos AGUARDANDO nina Tipo de ” Data do
"

Situação:
DRGAMENTO Principal: 62.032.443,38 Negociação:Acordo de Transação

Deferimento:

ituacão: :
Data Liquidação — DataRecurso —Data da Situação: 24/07/2025 Multa: 706.456,04 Neo: Optante:

Quantidade de Data Data Envio
Prestações (excluindo as —24 Juros: 1.939.130,71 Comunicação ao

—-

Comunicação:
O

prestações da entrada): Optante: ção:

Optante de débito
Não Encargos/Honorários: =718.975,90 Datada - Data da

=

-

automático: Rescisão: Inadimplência:

Honorários: 0,00 Impedimento da

=não Data da -

Rescisão: validação:

Valor Consolidado: —65.397.006,04 Impedimentoda

=não
Liquidação:

Saldo Devedor sem

65.397.006,04Juros:

Saldo Devedor com

65.397.006,04Juros:

Débitos

Item débitos Contribuinte (CPF/CNPJ) Incluído em Código Receita | Consolidado em Principal Multa Juros Encargos/HonoráriosValor Total

11 | 1423114476 02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4299 24/07/2025 66.503,84 13.300,74 19.096,48 9.890,10 108.791,16

0 2 [142314475 —02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4162 24/07/2025 106.426,55 21.285,30 30.307,06 15.801,89 173.820,80

03 | 1423114476 —02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4218 24/07/2025 266.066,41 53.213,27 75.767,68 39.504,73 434.552,09

11423114477 |  02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4156 24/07/2025 2.639.707,04527.941,39 751.400,36 391.904,87 4.310.953,66

11423114478 |  02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4201 24/07/2025 299.038,60 59.807,70 85.976,47 44.482,27 489.305,04

06 [1423114470 —02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4338 24/07/2025 26.601,51 5.320,28 7.638,58 3.956,03 43.516,40

[7 | 4041901632 —02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4156 24/07/2025 266.037,34 53.207,46 149.140,53 93.677,06 562.062,39

[8 | 40420007610  02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4133 24/07/2025 10.560.722,48 | 211214435 | | 5.424.772,98 3.619.527,96 21.717.167,77

9 | 40420007611 |  02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4156 24/07/2025 15.020.638,82 | 3.005.927,58 | | 7.707.067,90 5.148.526,86 30.891.161,16

10 | 40420007612 |  02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4162 24/07/2025 673.220,67 134.644,00 346.334,34 230.839,80 1.385.038,81

[1 | 40420007613  02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4201 24/07/2025 3.427.418,99 685.483,71 | 1.762.710,05 1.175.122,55 7.050.735,30

[112 | 40420007614 —02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4218 24/07/2025 1.706.403,80 341.280,62 874.783,49 584.493,58 3.506.961,49

13 | 40420007615 |  02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4224 24/07/2025 274.193,03 54.838,52 141.016,43 94.009,59 564.057,57
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Cen| ass [comuine(oem|| naves| congoneests| consoiaadoem| mín | meo| aus | ineaíimaios|| voe |[sz 00rscneessamnras| a0/0SMIS| are | 28/07/2085| ARaz5OS| Onesda| 2mafÃE| arame| SRoS7ãa
[as [sos20007 cnaeesaamnas24/07/20851755| área 24/07/2085| GZ26288| ITABRA9| BSRA7AO| 2aSSI4O| LAI200696[16 [sos2000IS cssesaamnas 2a/07/2085-17452| age 24/07/2085| 2A90ABL| SASBOM6| IMLIBSO| 9R20SAS| Sesaaao
[7 [sos200nos| oneessanas| canasazisa| ana| 20/07/2085| 256046700]L7BSHAO|29220059)LASaBAa| S/0201561|[as [sos2r00nos| oneessa/mnas| aaonamasazisa| nero| 2/00/2085| 90/6787]GRSA]Mesa| SRZaAZ| SAD5aS

19 40 4 21 007106 02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4218 24/07/2025 175.483,99 125.214,90 198.527,52 99.845,28 599.071,69

[e lotaram| otenesmenasavesra| a age|  rssanar| amante| atm snamer]sans][a [sos2oonm2 oneessanas| ae0/a05-a7i5a| iso | 20/07/2085| 1026000420]20208800]GoNMGAZZ| aZIZSS| 2025027594
[2 [sos2oonas| oeessamnas| canasazisa| ana | 20/07/2085| Az2040e| sado| SOBZa| ISZOBAR| S25887[2a [sos2rc0nas| oneessamnas| canasazisa| art | 2/07/2085| LSIZAMDAS| aoaSveAa| ZOBRaZ| SOSOALA7| RONOAsLaS|
[2 [socos —cnseesamnas24/07/208517552| are 2/07/2085| 790S7AAA| 59AI25| MORAL)26SABRAS| LS9S777A4[25 [sos2oomas cnseesaaI2s| 20720517H52| ares 24/07/2085| T2LAD26| 2428600| SB292| AdOLS7|24241006[26 [sos2o0nma oneessenas| aa0/amasazisa| ara | 20/07/2085| aSmOMAdO| aG208/5|Sasvaao| oNZI59A| ao25568
[7 [ss2c0mas| oneessanas| canasazisa| areo| 2/07/2085| 2RS66AR| oMBRBAZ|BeSeiSS7| ONaBSA7| sM2.033ea[as [sos2100mao| oneessamnas| aaonamasazisa| age | 2W/07/2085| a26SAnão| assoezo| SBBBRZO| ARZISZE|2oaa8ão)
[29 [sos2rozeo casesamnas2/07/208517H52| area 2/07/2085| 2086769]AmBS3| OSM6| AZAR] ALS5A[20 [sosaemen—cnsisesaomnizs 2a/07/208517552| are 24/07/2085| BLIISA|626020| IRMA| IONAS| GRasara[Rn[sos20nme, oneessanias| canasazisa| nsro207/2085| MRs86ão| eA7A9| ana | IMaIZ| eaa0r5
[e [sos2r02es oneessamnras| canasazisa| ars | 20/07/2085| dosaeZda| aiaoaAe| ARARAS| asazedo| 210/0028[sa [sos2102es oneessa/mnas| aaonamasazisa| aiSo| 20/07/2085| LOS0/AD7| ROMÃO| GRMSSRAn| SLAIS5| ZI0RA7ão|
[24 [sos2remes—cnesesamnnas| 2/07/208517552| arm 2/07/2085| I7ROBS6| GMSTAL|79 ASIA] Mor[35 [sos2102es cneessanias| canasazisa| ares| 2/07/2085| ABSBRAS| 270788]OBAoo ASZ| 2752006[36 [sos2102e7oneessanas| canasazisa| ane | 2/07/2085| insanso| asoeda| SZeRAZ| AISaS7| 2490846
[7 [sos2r02ms| oneessa/mnascanasazia| ares| 2W0//20A5| Sano ReoZAm| Aa RO9RIR| SSI

38 40 4 21 028907 02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4299 24/07/2025 28.563,63 5.712,72 13.010,73 9.457,41 56.744,49

| otaremmoeoteneseencas—aeeerar| ameage| rmessaer|insane]astenae[ mmamar] sesssee[so [sos21029o—onesssa/nas| canasazisa| isa | 2/07/2085| S0S6877| Baoa75| aBemmzz| IRS6AZ5|elzesãa[Om[sos2r02eão oneessanas| canasazisa| are | 20/07/2085| aonázde| 2oaeaão| anal| aRelAr| 20871
[e [sos2c2em| oneessamnas| aaonamasazisa| art | 2/07/2085| 16/6530]aasmão| Saara| aReBI6| 22192020)
[14 [sos2oNeN2 cnseesamanas—2/07/208517552| are 24/07/2085| 190MRdz| aeosde| BSRERo SIDE] 782966[1 [sosaees cneeesamnnas24/07/208517552| ara 24/07/2085| LASAR)228508| SMA| aZBRAE| 2R69776
[5 [sos2omam| oneessanias| aa0/a05175| are | 20/07/2085| snszeda| Goansãe| aaeeasal| IoNHOSDO| GouoIso0
[6 [sos2r0na2 oneessanas| aaonamasazisa| ans | 2/07/2085| 322305| 26Medo| soam| ARIAO| 2oLSeras
[a [sos2r0maaoreessanas| aaonamasaZi5a| iso | 20/07/2085| 30/3000]onaonda| LOBSAAão| LOBLSA%OO| GS60.22858|
[36 [sos2omas—cnaeesammnnas24/07/208517552| ár 24/07/2085| 4BOBAA| BEAR| ABRA) IMzBA8| eAI60s[49 [soares—nessas 2a/07/208517552| ares 24/07/2085| 1OABSAe| Rede| GMR SEAT] 2RoN62S.[so [sos210maS| oneessanas| aaonamasazisa| areo| 2/07/2085| ossada| insasão| 292| 2 | iraziao
[O [sos2roma oneessanas| canasazisa| age | 2/07/2085| 2s8sido| Sazase| Ane| SSMIIO| SL2B26[se [sos210mas| oneessamnas| aaonamasazisa| art | 2/07/2085.| 2308ado| AZa672o| ToBAORÃO| ZAZMBIe| SANMZ)[sa | sos2ros92o| oneressanas| aaonamasazia| areo| 2M0W/20A5| oSSeAAR| IRaosSe| assada| 2RS2AS| IIBN7S)
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Jun | ass [comme(oem|| nave | congorets| consoiaadoem| pin | meo| Jus | ineraíimaios|| voe |[ss [sos21os9o| oneessanras| consMS| are | 20/07/2085| oesazã6| GSs07AS| IMZ | arado| SAT
[55 [soseoseem cnseesammnIzs24/07/208517552| ans6| 24/07/2085| 32SSOBASE| GSBI9AL|LGMBONLA|LASAR) GANSAMTAo[56 [sos2roseemz cnssesaanas 2a/07/208517552| ares 24/07/2085| 2MAMAZ|AeBRAR|AGR ZARA] GZSNMA
[7 [sacro oneessanas| canasazisa| ara | 2/07/2085| aRenae| azaeal| anel| IABMBIO| asomno[se [sos2ros9e oneessamnas| aaonamasazisa| ana | 2/07/2085| I3mei4ar| 2oazase| 577866 ARS9AA5| 2520970

40 4 21 058935 02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4338 24/07/2025 26.217,63 5.243,52 11.583,72 8.608,97 51.653,84

[Joselotarem| oteneseencas—aeeerar| amegue| sata]same| isseio[ seamar|ssa[ls [sos2201aoneessamnas| canasazi5a| usa| 20/07/2085| L226A985L| Gieaseão|2705/52! GonZeAãa| SeIsZ0/21[se [soa220125 oneessamnas| canas175| iso | 20/07/2085| SeonS2320|Gaooadde| fazendo| ASSRABar| 275772187[sa [sos220162o oneessamnras| canasazisa| isa | 2/07/2085| 21001640]ensazãa| GEOMAs| MASSAS]103540000
[64 [ssa cnseesammnas24/07/2085175| ari 24/07/2085| 2Se8ma20| 26989A7| 7esSinas| 2805276)171021660)[65 [ssa cnseesammnas 2a/07/2085-17452| a2e| 24/07/2085| 7206S2S|SAIAS| LSBAMAZ| SAMA] 24200206[66 [so220162o oneessanas| canasazisa| ares| 2/07/2085| 28/88/71]2nsoae| GRGM! 228047]19682506
[6 [sos220162o oneessamnas| canasazia| area| 2/07/2085| oaseaze| 46/56/6]ISZeioAe| ARSBLAO| 2962910)[se [sos22012moneessa/mnas| canasazia| agen| 2/07/2085| oRSIRAa| Zodasdo| 267A5/8| 7AESS| AMMA7aa)
[69 [soco nessas 24/07/208517552| ana 24/07/2085| B7ADSAS| 2mOsadR| SRGMAR| 206BAL|17777466,[70 [socos nessas 24/07/208517452| ans6| 24/07/2085| OBSSABAZE|LOTAAIRa|GBA BISTAMAT|1919792264
[A [sos2onanessas | canasazisa| isa | 24/07/2085| 39526485| 7005ade| ASI Bret araras[72 [sos220125 oneessamnas| canasazisa| art | 20/07/2085| Loans| amramãa| enaAas| SanAMOS7| AB066o4|[7a [sos22012o| oneessamnas| canasazia| are | 2W/07/2085| GsRAea25| STeBAz| GRAMAMISSA]191780848)
[74 [soon cnaeesammnnas 2a/07/208517H52| ares 24/07/2085| 12099572]26I9do| SALA ARABA6| 25461090[75 [sos22012e oneessanias| aa0//20a5-1755| area| 20/07/2085| 20849709]anénnãe| SZBmae| OZAMBAS| ANOTADA[76 [sos220162o oneessa/mnas| canasazisa| are | 2W/07/2085| alaz95/0| enanadz| ILOS| IOLIGASO| GOZOIL5o|
[7 [sao  oeessanas| canasazisa| ane | 20/07/2085| a2eaisão| aesenão| Semana| A0A/28| 2A2S06aA

78 40 4 22 052597 02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4156 24/07/2025 8.625.992,08 1.725.198,39 3.127.212,89 2.695.680,67 16.174.084,03

[osotatesa]atenas—avesra| aee age| osusse]een] esa[O amar| eee][so [soa2205259—oneessa/mnas| canasazisa| art | 20/07/2085| LOSZOAAZ| 20laM0AL| a5zraMeAz| IAM| L876912A4
[| sos2205200 oneessa/nascanasazisa| are | 20/07/2085| ORAL]1724580)alema| 26049875]1ol692A[se [sos220mem oneessamnas| canasazia| ares| 2/07/2085| SaABGAo| lGdonZa| 2RSAO| 250256| ASOAS2o5|
[sa [sos22osam, onaaesamnas24/07/208517552| ara 24/07/2085| 6BOBB2O| 20S96AA| SASSGMO| ASZ0024| 2002557
[4 [sos2mosaes cnasesaamnas 2a/07/208517552| área 24/07/2085| 22497504)ARensão| BOBA 7OMBRSO| Arena[65 [sos22052006 oneessa/nas—aa0//205-a7i5a| ans | 20/07/2085| SSOMAA| Zenão| SRaB0/5| 2R025SA| IGRASIaS|[so [sos210200 oneessanas| aaonamasnazis| usa aMonams| 7a Meando ameno AO 126700
[O |ss210m oneessamnas| aaonamasazisa| air | 2/07/2085| SS2S5Ao| ZLOMIAS| IoSaoAdo| BRIGAS| Se7/205)
[se [sos2100na cnssesa/mnas2/07/208517552| ane 24/07/2085| IOBABIOS| 2l770dO| BRASA ISE7ZAS| M7SoSLAo[so [sos2100na cnesesaanas2/07/208517552| ara 24/07/2085| 12AS7ORS| 2MeiÃe| aBMTA9| ISSBAAB| 2019A2Se[so [soa210004oneessa/mnas| canasazisa| area| 20/07/2085| aemAmeas| aozmo| Sasemat| ara] 2042026[sn [sos22100005onemessa/nas| canasazia| are | 2/07/2085| GSRABel| 17708774]268/47| BROS| 1402.0008[se | sos22100000| oneessa/mnias| aaonamasazia| Arlo| 2/07/2085.| LSSZABAL|Gu07AL|40MDAR| 23289070]250170800[sa | soa23100067| onesssa/mnas| aaonamasazisa| areo| 20/00/2085| 2/2428]SMA25A7| Sosa| ANSBRAE| aa765050,)
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Jun | ass [comme(oem|| nave | congonests| consoiaadoem| pin | meo| Jus | insraíimaios|| oie |[os [soa10008oneessamnras| 20/05MS| iso | 20/07/2085| 80029060]LNBOSZA|ASI) asonSenAz| 143826050
[95 [ssa  cnseesamnas2/07/208517552| ia 24/0/2085| BSS7AR| SSAMÃO|| BBBAMLAL|9a77ARE| SenSTal[96 [sosa2mes—nessas 24/07/208517552| ares 2/0/2085| S2BAIO| L266AO| BRAS RAE] 1R7296
[7 [sos2227o oneessamnascanasazisa| areo| 2W0W/20A5| GSAAS| azmao| aRasner| ISZOLSA| oa7an7o[se [soa202227o oneessa/mnas| aaonamasazia| agee| 20/05| desmame| azia| aan ESSE] 98975

EE) 80 4 20 222791 02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4218 24/07/2025 80.017,39 16.003,44 40.066,62 27.217,49 163.304,94

[os[to1202205oteneseeneas—averrar| ae atue| staet| esse| essa[O uete| nen[o [soa2227a oneessanias| canas175| iso | 2/07/2085| 6773024]ISAZaAO| amando| 2aAmize| 3847008[10 [soa20222706 oneessa/nas| canasazia| area| 2/07/2085| a0sane| Gare| assa| IoSIrZA| aaaeoa7[os [soa2022275| oneessa/mnas| aaonamasazia| azno| 20/05| Z7AB2A| ISSZAL| ROSS 2RSOAA| 1502067)
[106enszo2aç2sanessas 2a/07/2085-17552| are 2/0/2085| B27AA|LESS) RMB RZBBSE| ISSA[105ensao2açsnessas 2/07/208517552| aaae2/0/2085| SSBRA6|LaRRA5| BOB RIBAS 1Ra667A[os [sos20206206 oneessanas| canasazisa| iso | 207/2085| lzamedo| aaae| Seal 0926] 2450500)[or [soa20206205onemessa/nas| aaonamasazisa| art | 207205| 2r720Ao| SSL) IRMA| aZ6R2A| S60926[os |soa20206250| oneessa/mnas| aaonamasazia| ares| 2M0W/A0AS| 2aizse| ABA LoMeIado ZA] aMeBaa
[109ens2aam onseesamnnas2/07/208517552| are 2/0/2085| 1286] aÃ GB RAS) RSS[mo[snsm2AãS cReeesaanas2/07/208517552| área 24/07/2085| IRAiSAA| RABã6| SARA GasaAA| 29177[Am[sos2020629o oneessanas| aaonamasazisa| nero aMonamas| aree osaao armaso ARA| o59aa[ua [sos2020620 oneessamnas| aaonamasazisa| usa| awonams| Zan] asse| Bar|o SSZE| aasszs
[a | soa21290055| oneessa/manas| aaonamasazia| azn| 20/05| 2RATBAA| MBISAz| HORAS RSBOZ| 4286978
[us [ensaamesss—casesaannas 2a/07/2051752| ares 2/0205| LBA SST BSS IA Alo[us [sos2r2mos oneessa/nas| canasazisa| are | 2/07/2085| IROmdo| 27027| GAS 27] 2548802
[6 [sos2r2m0se oneessa/nas| canasazisa| age | 2/07/2085| Seo] aaieno| ame S2A5| od65as
[7 [sos2r2m0so oneessa/mnas| aaonamasazisa| ars | 2M0Wa0as| 2a9ada| ABRAoo LMBIRdo BZ] a022aZ
[us [sosaamno casesaanas24/07/2085175| iss 24/07/2085| BTABAS| 7amAs| ITABSSA| GZBMAE|GASES[no [ensaameem cnesesaaIas| 24/07/208517552| ara 24/07/2085| BOSS]LeGOI6| ABBA LSE7Z5| I69RaM[120[sos2r2m0sa oneessanas| aaonamasazisa| nsro20/05 | Aedo aneze| ea aAE| 2713
[a [sos2rameo oneessanas| aaonamasazisa| ares awonamas| ABZE| assado sed 2000 22600[ea [ssa oneessanas| aaonamasazisa| are aMonamasDo SaReA| azedo IOSE| LIRS26
[1a [eosaaeea oneeesaamnnas aa/07/20517A5a| area 2/07/05 ABAS]IBeR| ABR ABS] SOR[124(onsaaveea cnesesammnnas 2a/07/20517H52| area 2M/07/20A5TAB 7AMBo ASBIBo 6] 6795,[25 [soco oneessanas| aaonamasazisa| art 2M0W0S| ASSAR]SA AZ AS] 2a[126[sos2200mr oneessa/nas| aaonamasazia| areo| aMoWamas| Zeze] asas| areao aBã6| 127896)[27 [soa2200092 oneess/mnias| aaonamasazia| age awonamas| BOMBASARo BRA SOS SSL)
[128[ensamonns—cnasesaanas 2a/07/208517H52| área 2M/07/205| SAE| IONSe| Rea BT oRal[129[ensazonns—cnsisesa/mnnas2/07/208517H52| áeml28/07/2085| 2685 sad SSSAR| ROSA] Ramo[so [sos22000905 oneessamnas| aaonamasazisa| ares| aMonamas| dose| ando aa ZE eae[Gr [soares oemessanas| aaonamasazisa| art | 2M0Wa0S| ONA| 2725 amao IRIS| 7676[Ga [soa2e0aooneessamnas aaonamasazia| ares aMonamaslo BRsoo RSSTo az Re 19050[Ga| sos2c0ao| onersesa/anas| aaonamasazisa| ars | aMonamas| ORRao| az amando deeo ZARA
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en] 6 ennine oo código Reset | consolidado em Errosfanaátos | Vloroi

[1139 | 8042366884  02.414.858/0001-28 — 24/07/2025-17:53 4282 24/07/2025 326,07 65,21 21313) soa] 554,85

| 135 | so423668815 | | 02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4338 24/07/2025 195,64 39,12 67,87 30,26 332,89

[|1136 | 80423668816 02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4299 24/07/2025 489,10 97,82 169,70 75,66 832,28

[1137 | 80423668817 —02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4201 24/07/2025 15,18 163,03 282,84 126,10 1.387,15

[1138 8042380042] | 02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4218 24/07/2025 536,36 107,27 177,58 82,12 903,33

|1139 | 80423800422 |  02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4201 24/07/2025 536,36 107,27 177,58 82,12 903,33

[11140 | 80424030732 02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4224 24/07/2025 100,71 20,13 34,33 15,51 170,68

0/11 | 80424030733  02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4201 24/07/2025 443,64 8,72 146,88 67,92 747,16

0/12 | 80424030724  02.414.858/0001-28 — 24/07/2025-17:53 4299 24/07/2025 266,18 53,23 8,13 448,29

[113 | 80424030755  02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4282 24/07/2025 177,45 25,49 58,75 27,16 298,85

[ll 199| so4240307%6 |  02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:53 4338 24/07/2025 106,46 21,29 35,24 16,29 179,28

Demonstrativo de Consolidação

O A  Y RE TS REST Ns
Total sem reduções (A) 113.627.875,08 28.885.352,97 66.493.586,21 39.448.525,26 248.455.339,52

Vaor daenirada (4/ Redução) O RO RO NO
Descontos previstos em lei (8) 00 27.591.302,71 62.941.585,17 38.131.541,76 128.664.429,65

Utilização de créditos (C) 51.595.431,69 587.594,21 1.612.870,31 598.007,58 54.393.903,81

Total com reduções (A
- C -

B) 62.032.443,38 706.456,04 1.939.130,71 718.975,90 65.397.006,04

Desconto informado na consolidação: 65,00%

Percentual efetivo de reduções:O 73,68%

Créditos Informados

Valorpassível de amortização: 83.853.636,90 O

Prejuízo Fiscal

CPF/CNPJ Alíquota Montante Informado Montante Confirmado Valor calculado

02.414.858/0001-28 25,00% 217.575.615,25 54.393.903,81

Base de Cálculo Negativa

CPF/CNP) Alíquota Montante Informado Montante Confirmado Valor calculado

Nenhum registro encontrado

Pedido Eletrônico de Restituição

CPF/CNPJ Identificador PER Montante Informado Valor calculado

Nenhum registro encontrado

Pagamentos
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Prestações

| | nePrestação| Tipo| PercentualEscalonamento | Valor Originário| ValorPrincipal| valorMulta| ValorJuros| valorEncargos/Honorários| Valor Saldo Devedor | Data Vencimento Prestação| Situação daPrestação

0001 Prestação 3,000 % 1.961.910,18 | 1.860.973,30 | 21.193,68 | 58.173,92 21.569,27 1.961.910,18 31/07/2025 A vencer

Básica

0002 Prestação 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 29/08/2025 A vencer

Básica

0003 Prestação 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 30/09/2025 A vencer

Básica

0004 Prestação 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 31/10/2025 A vencer

Básica

Prestação 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 28/11/2025 A vencer

Básica

0006 Prestação 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 30/12/2025 A vencer

Básica

0007 Prestação 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 30/01/2026 A vencer

Básica

0008 Prestação 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 27/02/2026 A vencer

Básica

0009 Prestação 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 31/03/2026 A vencer

Básica

o010 Prestação 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 30/04/2026 A vencer

Básica

oo11 Prestação 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 29/05/2026 A vencer

Básica

0012 Prestação 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 30/06/2026 A vencer

Básica

o013 Prestação 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 31/07/2026 A vencer

Básica

| |
o014 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 31/08/2026

Básica

||
0015 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 30/09/2026

Básica

| |
o016 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 30/10/2026

Básica

[|
0017 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 30/11/2026

Básica

[|
oo18 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 30/12/2026

Básica

[|
o019 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 29/01/2027

Básica

[+
0020 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 26/02/2027

Básica

[+
0021 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 31/03/2027

Básica

0022 Prestação 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 30/04/2027 A vencer

Básica

0023 Prestação 4,217 % 2.757.701,74 | 2.615.908,13 | 29.701,25 | 81.773,14 30.319,21 2.757.791,74 31/05/2027 A vencer

Básica

0024 Prestação 4,226 % 2.763.677,47 | 2.621.491,05 | 29.854,83 | 81.047,66 30.383,92 2.763.677,47 30/06/2027 A vencer

Rásica
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Procuradoria Geral da Fazenda Nacional Suasessãoexpira
em: 19:50

PGFN Data e Hora de login: 24/07/2025 17:10:54

Sitemade —Usuário: REINA BRUNO DIAS aLVES DA SILVA | Procuradoria: QUINTA REGIAO - 4000 Produção
- 2.40.1 (BUILD 9)

Porcelomentos é

outrasNegociações início Negociações Emissão de Documento Ferramentas Sair

CONSULTA DE NEGOCIAÇÕES

Informações Gerais

VALE VERDE EMPREENDIMENTOS 0077 - TRANSACAO INDIVIDUAL
Data da

Número da Negociação: 013336761 Nome Contribuinte AGRICOLAS LTDA EM Negociações: (DEPENDE DE PREVIA APROVACAO
Consolidação:

24/07/2025

RECUPERACA DO PDA DA REGIAO)
ção:

"

0149 - DEMAIS DEBITOS - PORTE

Data da Adesão: Ego Ce: 02.414.858/0001-28 Modalidade:DEMAIS - RJ - ATE 120 MESES - No dorecibo: —0O0ONDNPDNPNNDNPNDDO
" .

REDUCAO DE ATE 70% - F

aco AGUARDANDO nina: Tipo de " Data do
"Situação: DRGAMENTO Principal: 10.139.795,56 Negociação:Acordo de Transação

Befrimento:

o '

Data Liquidação — Data Recurso
"Data da Situação: 24/07/2025 Multa: 731.382,85 Neo: optante:

Quantidade de Prestações Data Data Envio

(excluindo as prestações 36 Juros: 3.957.444,46 Comunicaçãoao
—-

Comunicação:
-

da entrada): Optante:
ão

Optante dedébito Não Encargos/Honorários: =1.191.114,17 Data da Rescisão: - Datada
automático: Inadimplência:

Honorários: 0,00 Impedimentodà

=não Das da -

Rescisão: validação:

Valor Consolidado: —16.019.737,05 Impedimentodaà

=não
Liquidação:

Saldo Devedor sem

16.019.737,05
Juros:

Saldo Devedor com

16.019.737,05
Juros:

Débitos

[ IJmemn]débitos —| Contribuinte (CPF/CNPJ) Código Receita | Consolidado em Principal Encargos/HonoráriosValor Total

1 | so823001401 45.319.803/0001-41 24/07/2025
- 17:08 8900 24/07/2025 934,18 700,63 821,11 245,59 2.701,51

2 | 80714027118 |  56.563.729/0001-20 24/07/2025
- 17:08 o810 24/07/2025 3.691,19 738,23 9.052,64 2.696,91 16.178,47

8 ) 8071402717 56.563.729/0001-20 24/07/2025
- 17:08 o810 24/07/2025 798,70 159,74 1.958,81 583,45 3.500,70

0 4 | 8061808983 45.319.803/0001-41 24/07/2025
- 17:08 2015 24/07/2025 23012344 —000] 1439523 === ooo) 383.075,75

5 | 80617020264 56.563.729/0001-20 24/07/2025
- 17:08 1772 24/07/2025 640,53 128,10 722,06 298,13 1.788,82

016 | 80617027870 | 56.563.729/0001-20 24/07/2025
- 17:08 4834 24/07/2025 866576 —————o00| 9.224,69 3.578,09 21.468,54

7 | 8061411508 56.563.729/0001-20 24/07/2025
- 17:08 4403 24/07/2025 20.676,09 4.135,21 50.708,11 15.103,88 90.623,20

ls | sos1i2016109 56.563.729/0001-20 24/07/2025
- 17:08 1804 24/07/2025 65.791,19 13.158,23 156.536,97 47.097,27 282.583,66

119  80612031655 56.563.729/0001-20 24/07/2025
- 17:08 4493 24/07/2025 16.211,26 3.242,24 42.320,80 12.354,86 74.129,16

110 | 80518010340 10.388.399/0001-83 24/07/2025
- 17:08 3623 24/07/2025 5.896,41 1.768,92 6.226,60 2.778,38 16.670,31

NM | 80518004330 10.388.399/0001-83 24/07/2025
- 17:08 3623 24/07/2025 1.688,59 506,56 1.783,13 795,65 4.773,98

12 | 80518004326 10.388.399/0001-83 24/07/2025
- 17:08 3623 24/07/2025 1.390,90 417,26 1.458,69 653,37 3.920,22

18 | 80518004322 10.388.399/0001-83 24/07/2025
- 17:08 3623 24/07/2025 993,29 297,98 1.048,90 468,03 2.808,20

DE Todos o rei ass
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[96 | msmo| cnamaesa/cmna7o2/07/20251x8| asas 24/0/2085AG25L46| 1236/5AR| SISOBASBBB] LANSosaas,
[9 | msasomem| cRaraesa/omns7o24/07/20251x8| asas 24/0/2085| 24000000| 7200000| 2sadM000BOBO S7RSasoo[ss | 1151000300| cnease/onnazo| aa/0/2005-17508| asas 2/0/2085| 670808| 20lAz| SS 2088AA|o 1769365[oo | m5160038o| oeraese/onao) aa0/2025-1758| asas 2/0/2085| S4s60o| SSSoSdO| ZOZSandao SSANAO| Sasamoao[300| 516002| onerese/onnazo aa0/2025-1758| asas| 2/0/2025| Bao| 2AmsAo| S/S RSOSAZ| 284690[oi | 1516003624| oneese/onnazo aaj0/2025ze | asas| ae0/amaS| ISSeaO| AZeRO| SZEZAZo ZABSAR| Aa97080
[102| m516003e2s| cnaraese/onns7o aa/0/20251x8| asas 24/0/2085| BOSaSe| 2AisAO| BABA AZBZA| 2R6M4AS[303| 1560082| cnamaesa/canszo2/07/20251758| asas 2/0/2085AMASaA| LAO| 42IBbAAo LET] LIRA[3os| 1510008627| oneesse/onnazo| 2/0/200517508| asas| 2/0/2085| Basa| 2amsAo| BAR AZMZA|o220068[305| 1510003628| cneese/onnazo) aa/0/20251758| asas 2/0/2025| 4asaa| ano| 4289 RAT Maes[os | 1510003620| cneresse/onnazo) aa/0/20251758| asas aM0/205| O70sae| aee| ZOBOZEo RIA 6907[or | ms003830| oeeese/onnazo aajo/a02sze| asas 20/05| GZ0SDe| ROME| ZOBOZEo RMS So
[106| msasonem| cnamaesa/cmna7oalas ias| asas 2/0/2025 IMA7ado| AsMea| ASABR2oo 67SSAB| ASA[100| msasomems| cnarsesa/cmns7o aa/0/a0asais| asas 2/0/2085| ABAISÃO| 4eRBA| IAAerASo SAS] 3790as[mo| msasomes| cRaraesa/cmna7o24/07/20251758| asas 24/0/2085ABAISÃO| AeReA| IASZASo SAS) 3790as[ma| ms10006a| cneese/onnazo aa0/2025-1758| asas 2e/0/205| ao2sao| IRavão| ARSmãso IRSZ2| So
[a | m516003825| oneese/oanazo aa/0/2005-azia| asas 20/2025| ARAisão| AB2AE| Maede GSBRAA| araoas[As | ms003630| oeeese/onnazo aa0/2025-1758| asas| 20/2025| GAIA SMS] GZBBEo AaZZO|o Sana[As | 1510003637| oneese/onnazoaaja azie| asas 20/05| asaaso| aBendo| SSBRIZo AAA] 2680570
[ns | mswomem| cnaraesa/omnso aa/07/a0as1x8| asas 2/0/2085GABSAA| Lem75| SZRAERO] Basa[ms | mswomems| cRaraesa/omns7oalas ais| asas 2/0/208567OSAB| 2ORAB| Z0BZEo BMBAE|SS0LA7,
[A | msw000o| cneesa/onnazo aa/0/2005-17508| asas 2/0/2085| o70s0e| 20RAz| ZOBOZEo RIA Soo[ns | ns1600Am| onemeese/nanao aa0/2025-1758| asas ae/0/205| GAIA aSay75| SZRMBEo ROO] Sana
[o | 151600082| oneesa/oanao aa0/2025-1758| asas| 20/05| GAIA ASer5| SZBBEo ROMZO|o Sana[12 | 516003863| oeese/onnao aajo/a0asze| asas 20/05| G7OSAe| Rae| ZOBOZEo RMS] 1907
[am| nswsomems| crarsesa/onnszo aa/0/a0asiies| asas 24/0/2085670SAB| 2ORAB| Z0B7Eo BABA] SS0LA7,
[2 | nswomem| cnamsesa/onns7o aa/0/2025ias| asas 24/0/2085| BOSaSe| 2AisAO| Z6S698ASS] 27072[1a | nswomemz| cnamaesa/onnszo aa/0/a0asias| asas 24/0/2085| BOSaAe| 2AiSA9| Z6S698o BGMS|2700[12 | 1516000012| cneeseonnazo aa0/2025-azia| asas 2/0/2025| Basa| 2AmsAo| ZARA REIMS]2170720[125| ms1600a| oneesa/onnaoamasazia| asas 20/2025| Bao| 2ArsAo| ZARA AGIDO]2170720[1%| 1516003027| oneesa/onnaoaos azie| asas aM0/amaS| ARAieão| AGABA| IOBRAZE SONO| 380256[O | m516003028| oneessa/onnao aaj0/a025ze | asas| aM0/a0aS| Gado| 2AnsAo| BAR AZR/ZA| 226066
[18 | si60n02| cnamaesa/onnao aa/07/2025175o8| asas 2/0/2085| BaSaRe| 2AisA9| BABA AZRZA| 2R6mMAe[19 | siso | cRaraesa/cmna7o aa/0/a0asais| asas 24/0/2085| 19amado| See Bal doa] SASmrAo
[o | n516003| cneeese/oanazo| aos azie| asas 2/0/2085| Basado| 2AmsAo| BAR AZRZA|oo 220068
[a | ns003002| oneese/onao aa/0/2025azia| asas 2/0/2025| Basa| 2AnsAo| BAR AZMZA| 2608[Ga | ms003033| oneeese/onnao aajoa0asazie| asas aM0/205| Bao| 2ARSAo| BAR AZM/ZA| 2260[Ga| n1516003004| oneaeseonao| aajoamasazios| asas| ae0/amaS| BaMzAo asonee| BZAROEo AMA] 225070
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24/07/25, 17:11 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

1189 | 1516004120 02.414.858/0004-70 24/07/2025
- 17:08 3623 24/07/2025 4.427,86 1.328,34 4.620,30 2.075,30 12.451,80

1185 | 11517 005368 02.414.858/0004-70 24/07/2025
- 17:08 3623 24/07/2025 6.425,84 1.927,75 6.734,92 3.017,70 18.106,21

11186) 11517 005369 02.414.858/0004-70 24/07/2025
- 17:08 3623 24/07/2025 6.708,08 2.012,42 7.030,73 3.150,24 18.901,47

11187) 1517005391 02.414.858/0004-70 24/07/2025
- 17:08 3623 24/07/2025 272.075,48 81.622,64 251.125,66 120.964,75 725.788,53

1188 11517 005392 02.414.858/0004-70 24/07/2025
- 17:08 3623 24/07/2025 143.699,44 43.109,83 132.634,58 63.888,77 383.332,62

1139 1161400024 02.414.858/0004-70 24/07/2025
- 17:08 3640 24/07/2025 6.893,74 2.068,08 7.921,78 3.376,72 20.260,32

110 | 1615007068 02.414.858/0004-70 24/07/2025
- 17:08 7368 24/07/2025 700,00 210,00 710/71 324,14 1.944,85

HM ) 1615007070 02.414.858/0004-70 24/07/2025
- 17:08 7368 24/07/2025 1.000,00 300,00 1.015,30 463,06 2.778,36

142) 11617 000340 02.414.858/0004-70 24/07/2025
- 17:08 3640 24/07/2025 2.700,00 810,00 2.679,66 1.237,93 7.427,59

1 M3| 11620018328 02.414.858/0004-70 24/07/2025
- 17:08 5382 24/07/2025 6.529,31 1.958,79 4.808,82 2.659,38 15.956,30

4 11517 005389 02.414.858/0006-32 24/07/2025
- 17:08 3623 24/07/2025 112.712,12 33.813,63 104.033,28 50.111,80 300.670,83

1 M5| 11517 005390 02.414.858/0006-32 24/07/2025
- 17:08 3623 24/07/2025 60.612,56 18.183,76 55.945,39 26.948,34 161.690,05

Demonstrativo de Consolidação

Total sem reduções (A) 18.062.641,47 8.836.003,32 39.937.605,27 13.178.758,71 80.015.008,77

vaor daentrada (5/ Redução) O O RO RO NO
Descontos previstos em lei (B) 02060 7.533.146,06 32.887.966,0411.056.953,77 51.478.065,88

Utilização de créditos (C) 7.922.845,90 571.474,40 3.092.194,75 930.690,76 12.517.205,83

Total com reduções (A
- C -

E) 10.139.795,56 731.382,85 3.957.444,46 1.191.114,17 16.019.737,05

Desconto informado na consolidação: 65,00%

Percentual efetivo de reduções: 79,98%

Créditos Informados

Valor passível de amortização: 19.975.860,02 O

Prejuízo Fiscal

CPF/CNP) Alíquota Montante Informado Montante Confirmado Valor calculado

02.414.858/0001-28 25,00% 50.068.823,32 12.517.205,83

Base de Cálculo Negativa

CPF/CNP) Alíquota Montante Informado Montante Confirmado Valor calculado

Nenhum registro encontrado

Pedido Eletrônico de Restituição

CPF/CNPJ Identificador PER Montante Informado Valor calculado

Nenhum registro encontrado

- —Pagamentos
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Prestações

| | nº Prestação Percentual Escalonamento | valor Originário | Valor Principal | Valor Multa Valor Encargos/Honorários | Valor Saldo Devedor | Data Vencimento Prestação | Situação da Prestação

0001 Prestação 0,333 % 53.345,72 | —33765,51 2.435,50 1317828 3.966,40 53.345,72 31/07/2025 A vencer

Básica

Prestação 0,333 % 53.345,72 | —33.765,51 2.435,50 1317828 3.966,40 53.345,72 29/08/2025 A vencer

Básica

Prestação 0,333 % 53.345,72 | —33,765,51 2.435,50 1317828 3.966,40 53.345,72 30/09/2025 A vencer

Básica

0004 Prestação 0,333 % 53.345,72  —33.765,51 2.435,50 1317828 3.966,40 53.345,72 31/10/2025 A vencer

Básica

Prestação 0,333 % 53.345,72  —33.765,51 2.435,50 1317828 3.966,40 53.345,72 28/11/2025 A vencer

Básica

0006 Prestação 0,333 % 53.345,72  —33.765,51 2.435,50 1317828 3.966,40 53.345,72 30/12/2025 A vencer

Básica

0007 Prestação 0,333 % 53.345,72 | —33.765,51 2.435,50 1317828 3.966,40 53.345,72 30/01/2026 A vencer

Básica

0008 Prestação 0,333 % 53.345,72  —33.765,51 2.435,50 1317828 3.966,40 53.345,72 27/02/2026 A vencer

Básica

0009 Prestação 0,333 % 53.345,72  —33.765,51 2.435,50 1317828 3.966,40 53.345,72 31/03/2026 A vencer

Básica

||
0010 0,333 % 53.345,72 ——33,76551 | 2.435,50) 1317828 3.966,40 53.345,72 30/04/2026

Básica

[|
oo11 0,333 % 53.345,72 ——33,76551 | 2.435,50) 1317828 3.966,40 53.345,72 29/05/2026

Básica

[|
0012 0,333 % 53.345,72 — 3376551 2.435,50) 1317828 3.966,40 53.345,72 30/06/2026

Básica

0013 Prestação 0,333 % 53.345,72  —33,765,51 2.435,50 1317828 3.966,40 53.345,72 31/07/2026 A vencer

Básica

0014 Prestação 0,333 % 53.345,72 | —33.765,51 2.435,50 1317828 3.966,40 53.345,72 31/08/2026 A vencer

Básica

0015 Prestação 0,333 % 53.345,72  —33.765,51 2.435,50 1317828 3.966,40 53.345,72 30/09/2026 A vencer

Básica

0016 Prestação 0,333 % 53.345,72 | —33.765,51 2.435,50 1317828 3.966,40 53.345,72 30/10/2026 A vencer

Básica

0017 Prestação 0,333 % 53.345,72 | —33.765,51 2.435,50 1317828 3.966,40 53.345,72 30/11/2026 A vencer

Básica

0018 Prestação 0,333 % 53.345,72 | —33765,51 2.435,50 1317828 3.966,40 53.345,72 30/12/2026 A vencer

Básica

||
0019 0,333 % 53.345,72 — 3376551 | 2.435,50) 1317828 3.966,40 53.345,72 29/01/2027

Básica

Prestação 0,333 % 53.345,72 | —33.765,51 2.435,50 1317828 3.966,40 53.345,72 26/02/2027 A vencer

Básica

0021 Prestação 0,333 % 53.345,72 33.765,51 2.435,50 1317828 3.966,40 53.345,72 31/03/2027 A vencer

Básica

Prestação 0,333 % 53.345,72  —33.765,51 2.435,50 1317828 3.966,40 53.345,72 30/04/2027 A vencer

Básica

Prestação 0,333 % 53.345,72 | —33.765,51 2.435,50 1317828 3.966,40 53.345,72 31/05/2027 A vencer

Básica

na pracaran nao 52 245 70 TASSO 240MSOO 121708 2086 an 57245 7) anInRNNT a vencer
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| ] nº Prestação Percentual Escalonamento | valor Originário | Valor Principal | Valor Multa Valor Encargos/Honorários | Valor Saldo Devedor | Data Vencimento Prestação | Situação da Prestação

Prestação 7,666 % 1.228.073,04 | 777.316,72 56.067,80 | 303.377,60 91.310,81 1.228.073,04 30/07/2027 A vencer

Básica

Prestação 7,666 % 1.228.073,04 | 777.316,72 56.067,80 | 303.377,60 91.310,81 1.228.073,04 31/08/2027 A vencer

Básica

||
0027 7,666 % 1.228.073,04 | 777.316,72 | 56.067,80 | 303.377,69 91.310,81 1.228.073,04 30/09/2027

Básica

[|
0028 7,666 % 1.228.073,04 | 777.316,72 | 56.067,80 | 303.377,69 91.310,81 1.228.073,04 29/10/2027

Básica

Prestação 7,666 % 1.228.073,04 | 777.316,72 56.067,80 | 303.377,60 91.310,81 1.228.073,04 30/11/2027 A vencer

Básica

Prestação 7,666 % 1.228.073,04 | 777.316,72 56.067,80 | 303.377,60 91.310,81 1.228.073,04 30/12/2027 A vencer

Básica

0031 Prestação 7,666 % 1.228.073,04 | 777.316,72 56.067,80 | 303.377,60 91.310,81 1.228.073,04 31/01/2028 A vencer

Básica

Prestação 7,666 % 1.228.073,04 | 777.316,72 56.067,80 | 303.377,60 91.310,81 1.228.073,04 25/02/2028 A vencer

Básica

Prestação 7,666 % 1.228.073,04 | 777.316,72 56.067,80 | 303.377,60 91.310,81 1.228.073,04 31/03/2028 A vencer

Básica

0034 Prestação 7,666 % 1.228.073,04 | 777.316,72 56.067,80 | 303.377,60 91.310,81 1.228.073,04 28/04/2028 A vencer

Básica

| | ms ese]
7,666 % 1.228.073,04 | 777.316,72 | 56.067,80 | 303.377,69 91.310,81 1.228.073,04 31/05/2028

Básica

[| e ese]
7,682 % 1.230.636,20 | 778.939,09 | 56.184,83 | 304.010,88 91.501,39 1.230.636,20 30/06/2028

Básica

Ocorrências
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Procuradoria Geral da Fazenda Nacional Suasessãoexpira em: 19:56

PGFN Data e Hora de login: 24/07/2025 17:22:16

Sistema de —Usuário: EEE - BRUNO DIAS ALVES DA SILVA | Procuradoria: QUINTA REGIAO - 4000 Produção
- 2.40.1 (BUILD 9)

“Porcelomentos é

outrasNegociaçõesinício —Negociações Emissão de Documento — Ferramentas —Sair

CONSULTA DE NEGOCIAÇÕES

Informações Gerais

VALE VERDE EMPREENDIMENTOS 0077 - TRANSACAO INDIVIDUAL
Data da

Número da Negociação: 013336928 Nome Contribuinte —AGRICOLAS LTDA EM Negociações:(DEPENDE DE PREVIA APROVAÇÃO || Da ão. —24/07/2025

RECUPERACA DO PDA DA REGIAO)
ção:

"

0149 - DEMAIS DEBITOS - PORTE

Data da Adesão: 241[071
2025

Cute: 02.414.858/0001-28 Modalidade:DEMAIS - RJ - ATE 120 MESES - Nº do recibo: 0000000NDDNDNNNNNNNDO
é :

REDUCAO DE ATE 70% - F

jtuacão: AGUARDANDOincipal: Tipo de " Data do
"Situação: DRCAMENTO Principal: 40.754.197,20 Negociação:Acordo de Transação

Bee ento:

jtuacão: :
Data Liquidação — DataRecurso —Data da Situação: 24/07/2025 Multa: 3.025.209,63
Neo: Bpânte:

Quantidade de Prestações Data Data Envio
(excluindo as prestações — 36 Juros: 11.012.442,64 Comunicação ao —-

Councaeão: =
da entrada): Optante:

são

Optante dedébito Não Encargos/Honorários: —3.328.631,20 Data da Rescisão: - Datada
automático: Inadimplência:

Honorários: 0,00 Impedimentodà
não

pata do -

Rescisão: validação:

Valor Consolidado: 58.120.480,69 Impedimento da

=não
Liquidação:

Saldo Devedor sem —59 190.480,69
Juros:

Saldo Devedor com —59 120.480,69
Juros:

Débitos

1tem Contribuinte (CPF/CNPJ) Tndluído em Código Receita | Consolidado em Encargos/HonoráriosValor Total

1 | 11524002870 02.783.009/0001-41 24/07/2025
- 17:20 3623 24/07/2025 3.937,17 1.181,15 1.432,34 655,06 7.205,72

2 | 1524002873 02.783.009/0001-41 24/07/2025
- 17:20 3623 24/07/2025 69.911,37 20.973,41 25.433,75 11.631,85 127.950,38

3 | 11524002875 02.783.009/0001-41 24/07/2025
- 17:20 3623 24/07/2025 957,69 287,30 348,40 159,33 1.752,72

4 | 11524002876 02.783.009/0001-41 24/07/2025
- 17:20 3623 24/07/2025 6.883,72 2.065,11 2.504,20 1.145,31 12.508,43

5 | 1152500003 02.783.009/0001-41 24/07/2025
- 17:20 3623 24/07/2025 207.534,35 62.260,30 62.156,53 33.195,11 365.146,20

6 | 11525000016 02.783.009/0001-41 24/07/2025
- 17:20 3623 24/07/2025 45.113,60 13.534,08 13.511,52 7.215,92 79.375,12

7 | 1624015185 02.783.009/0001-41 24/07/2025
- 17:20 5382 24/07/2025 1.400,00 420,00 222,18 204,21 2.246,39

8 | 22223 000449 07.591.836/0001-57 24/07/2025
- 17:20 3551 24/07/2025 8.071.371,22 | 8.071.371,22 | 14.864.237,23 6.201.395,93 37.208.375,60

9 | 22520000018 07.591.836/0001-57 24/07/2025
- 17:20 3623 24/07/2025 3.921,90 1.176,57 1.941,34 703,98 7.743,79

10 | 22520 000019 07.591.836/0001-57 24/07/2025
- 17:20 3623 24/07/2025 4.036,12 1.210,83 1.997,87 724,48 7.969,30

11 | 22520 000020 07.591.836/0001-57 24/07/2025
- 17:20 3623 24/07/2025 634,77 190,43 314,21 113,94 1.253,35

12 | 22520 000021 07.591.836/0001-57 24/07/2025
- 17:20 3623 24/07/2025 5.939,96 1.781,98 2.940,28 1.066,22 11.728,44

13 | 22520 000056 07.591.836/0001-57 24/07/2025
- 17:20 3623 24/07/2025 4.447,46 1.334,23 4.271,78 1.005,34 11.058,81

Tot | zeemonoa  ansasanoso | iasfNS ANTAS aa son ana 7a 207 616 441 72
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Cen| ass |comuine(oem|| nave | comigofesta| comsoiaadnem| amas| mu | avos| imermostonios|| vorie|
[a [asc2omam| orsnesamns7| consao | aa | anna| Aaeen| BBB R2BR6S| amas| aeee[as [2252200026| onsneaaonis7 aaonamasaziao| asas| aonanas| ammeMOIS| ae BRAS aA87

16 22 522 000236 07.591.836/0001-57 24/07/2025
- 17:20 3623 24/07/2025 2.637,80 791,34 2.533,60 596,27 6.559,01

[ooesstnea| aramesaeeesra| as aves| ameer| e | asseo amer|oaesena[36 [ars22om2o| onsneas/mmmS72/07/20851720| aaa| 2/0/2085| ABB ARMASAS ASA 1076[ao [2252200020| onsoneanionis7aaonamasazia| asas| anna| amar MMA aa BB onze[zo [a2s220m2m| onsoneannis7 aaonamasazia| asas| aonaoas| GamerLIBRAS| GIZ AS] 1070056
[A [226200| onsoneanns7aao/amasaan| amos| 2407/2085| 20162226zolaa6A| Sa6Z0NA2| 229AMAZ| amaanao|[22 [2262005| onsoneanmnis7 aao/amasaan| Ma | 24/07/2085| 420000671)420040071| 7906/00| a2/2e9Zão| 1oaaR297Ao[2a [2272900022| onsneaamnis7caos aziao| oo | 2/0/2085| oIL9SROS| OIL9S5OS| AZSOOSOAR| 7IO/BAOZ| a26a700Ao.[26 |sozisonaza| ozeeen/mnascaos Zan| seo| 2/0/2085| LoNaNSAS| SMMO/S6A| LOBAZARA| GMBZBAL|aSa26078
[25 [sozi60nno| orsIsesa/cnIas—2a/07/2025-17520| ass | 2/07/2085| GBRaS20s| ANGRALABAZARAA| AS6SOSA5| 2799044.[26 [so2i6onIDs| oRssesa/mmnas—2/07/202517520| ass | 2/07/2085| 348770264200| AOS2S000| BBABZR|200638aS.
[M sozri6ommAs| oResesamnas2/07/20251720| ass| 2/07/2085| SeSAm7ãe dzaseosa| LSGROSSOS| SIOÁOSSO| ROBRAD956[28 [sozicones| oneeesa/nas—aos a7ao| ash| 20/2085| saemadam| asoaaa| TAS] Geaara7[29 | so2ic0ni6a| onesesanas—aaona0asazao| ash| 2/07/2085| 140002| 200180| 29 | LOMZBAS|60072091[so [so2i7omIs7| on72amnão aos azao| ant | 20/2085| asiosazo| ariden2a| 2asszB29| sseaddo| aasnussoo|[O [sozioomser| onemeesanas—consazia| ash| 20/2085| oGRMoasa| 7287660assmeaZa| eMRe0//8|06700070)[se |soz2100603s| onersesa/mnas—aaon/amasaziao| asso| 2/07/2085| Lomm6Meas| aooazas| ormmnao| 6705000]402200368
[a [soros | onT2fmmão Ra/07/20851720| ass| 24/07/2085| TLG3S7610O| GSOLSAM| MOOISAZAZ| BSNSZAS7| AReaSAl
[2 [so160mamIs| ossesa/mmnas—2A/07/2025-17520||| as7a| 2/07/2085| AISLIGBIO| 22ATaSO| LSBAISOS| GNMSTIAS| ae07428ao[25 [so160nIzo| oRasesammnias2/07/20251720| aa | 2/07/2085| 6597096MZAAR| AGLMAS|SBeBRAR|asaaaeos[36 |sozizomdos| on72amanãoaaonamasazia| are | 20/2085| GRa2/5AA| onoMAM| oSoaSTeo| 2694R9A0|Lel6oI7os
[7 [sos2romnão| oneeesanas—aao/0asaan| ara | 20/2085| aanannaa| GoLZERAS| LOMOIAS7| aszamvae| 22022225[36 [soai7omDa| 1on72amanãoaaonamasaziao| Saes| 20/05| Zone ansenee| 27703| SRAZZA| aloomras|[39 [sosiso0amos| oneeesaanias—aaonamasaziao| asas| aonanas| aaa neas| BOBS| RMBAL|eemz[so | sosiso0a0os| onersesa/manias—aaon/amasaziao| asas| anos | emas ISOS| GOSZI| 2eBA5| 17287
[ [sosisonamos| onsisesa/mmnnas—2/07/20251720| aaa| 2/07/2085| 6MASOSOS 6OSBZ|RAS) ZA[42 [sosisonimos| ossesa/mmnas—24/07/202517520|| aaa| 2/07/2085| 6MASOSOS GOB] RAS) 727[43 [sosisonasos| ssesa/mmnas—2a/07/2025-17/20|| aaa| 2/07/2085| a2zãoOBA BOBS MBA esmo
[a [sosiso0amoo| onesesanias—aaonamasazia| asas| 20/05| aMoas LAB0S| ABM ada| 1n9raA0[as |sosisooaio| oneessa/nias—aaonamasazia| asas| anos | aMnasAMBOS| ABM| o adona| 129730[as [sosisooam| oneessanas—aaonamasazia| asas| anna| aaa aaa| ams| RMB2l| eemã
[a | sosiconios| onesesanas—aaonamasaziao| asas| aonanas| sosm| RASA| RSI| ABAR| 24001[ae |sosizonsas| oneeesamnas—aaonamasaziao| asas| aonanas| Aarão ABRA| ABBA| SMA] a25oas

40 5 17 003495 02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:20 3623 24/07/2025 28.982,16 8.694,64 30.851,50 13.705,66 82.233,96

[oietosi7mns| ecaneseennasavecsrar| ass avesaeee]aee| anseer ieaar| asse[St sosizonsis| onssesamnas—2/07/202517520|| aaa | 2/07/2085| GoMBGA2BBLSO| SBZBM| 29BZO|MENS[52 [sosizonias| onesesammnizs—2/07/20251720|| aaa| 2/07/2085| IBsSaBae M79SOAS| IBBAZSS| SBSBMAA|alzóoSOR[sa | sosizoomm| onesssanias—aaonamasazia| asas| anos | amenasAM| saem| 22806| asomnas
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Cen| ass |compune(oem|| inavanem—| coigofesta| comidoem| amas| uso| aves| imermostonios|| ori |[56 [sosioonas| oneessamnnas| a0//20a5-AO| asas| ans | aReesa| RSA| BemBAZ| amas| asa0am|[55 |sosinonas7| onereesa/mnascaos aziao| asas| aOWa0AS| aeeaa| Seis asmeams| IZRMOSE| IosSenas|
56 40 5 18 001268 02.414.858/0001-28 24/07/2025

- 17:20 3623 24/07/2025 40.267,00 12.080,10 42.864,22 19.042,26 114.253,58

[TEtessemema| etaneseeneas—ave-srar| ausaves  aeiar| sema| inaerO caseo arame[se [sosisonizeo| osisesa/omnas—2a/07/2025-17520||| aaa| 2/07/2085| G6ADORRSA OZ ASSeZ6|2725260.[so [sosinonam| onemessanias—aao/20a5-azia| asas| 20/05| oeMDasRS | OZ | ASSZO|o 2735200,[so | sosinonizes| onemeesanas—aaonamasazia| asas| ans | eMadoALSO| GB ae 257[O [sosinooises| oeeesanias—aao/amasaziao| asas| anna| eMadoo ALSO| OB aaa s2a57o|[se [sosinonaes| oneessa/nias—aaonamasaziao| asas| anos | eMadoo ALSO]OBA aaao 2a[sa |sosinooaes| oneessa/mnas—aaonamasaziao| asas| anos | eMadoo SO| OBA| aa o S2a57|[64 |sosisooseo| oneeesa/mnas aaonamasaziao| asas| anos | AMO LMM60O| SOM| 22988] 126/62
[65 [sosisoma| onssesa/mmnas—24/07/20251720||| 6a | 24/07/2085| LOa6AMOBRAZ]LOIRA| GBL62AdA)280077900,[66 [sosisonzs| onssesa/omnnas—2a/07/2025-17/20||| aaa| 2/07/2085| aIoaMmAl| oSSMOSR| GLIGRãO| IRA) ends.[67 [sosioonans| ssesa/mmnas—2/07/202517520|| aaa | 2/07/2085| OAasas MABBZE| SSIS| BSB 2172026.[se [sosioonana| oeeesa/nas—aao/a0asazia| asas| 20/05| 2020070GON28| BZ | adosso| SASn2ai[so [sosioonansa| oneessa/nas—aaonamasaan| asas| 20/2085| OOLGIAd| 2/Men7| ssa! AoSSaa/Z2| aanssenao|[70 [sos20000ro2| onersesa/nas—aaonamasazia| asas| anos | Roads SBBZAo RAS ISA] assooe
[7 |soszo00anss| onesesamnas—aaonamasaziao| asas| aonanas| aeado| dae| azar| EemA| 130568[72 |sos200020ss| onersesa/mnias—aaonamasaziao| asas| aonamas| 2n290a| ZSMO| 22 | AA] 6756086)
[73 [sos200nanes| onsisesa/cmnas—2/07/202517/20|| aaa | 2/07/2085| MIS27SeBMSBSA7| GBA| ABerÃO|29SELAa[74 [sos2000ansy| orssesa/mmnas—2/07/202517520|| aaa | 2/07/2085| BOSDMSRAIA) GBA BASSA6| 2075880[75 [sos2oonanes| sisesa/mmnias—2/07/202517520| aaa| 2/07/2085| R6BIRZARA 22047] LISO) SIS,[76 | sos200020so| onesesanas—consazia| asas| 20/20| sosmeRASA| eme| Bando| 2073850
[7 | sos2000ano| oeeesa/nas—aaonamasazia| asas| anna| See AZERI| AMAS| asa Iaeoo[7a [sos2oo0anm| onesesanas—aaonamasazia| asas| ans | See AZ | AMAS| asas ISaeLoa
[o [sos2000ana| onesesa/mnas—aaonamasaziao| asas| anos | ame BRAZ| AAA| 12685] 7580a|[so |sos2s00002o| onersesa/mnas—aaon/amasaziao| asas| aonams| aee 2AZ72M| emas| IZ2AL|o IBASR7a
[e [sosap0nsao| orsisesa/mnas—2/07/202517520|| asa | 2/07/2085| BMROMAOSEA] ENABAIS| 62006) SBSAIOI7[se [sosapone2| onssesammnas—2/07/20251720| aaa| 2/07/2085| 2012666MBZOBan BA ae[sa [sos2p0nsmor| onasesa/mmnas—2a/07/2025-17/20|| aaa | 2/07/2085| 16223 ABAS| SABER RGAAT|2eann7a[s6 [sosas0092s| onesesa/nas—canasazia| asas| 20/05| GRI ROM aeee| AA] 1R6ross[Os5[sos2s007002| oneessanas—aos azia| asas| ana | sareaso Aseaa| asma| SIS] 100[so [sos22007004| oneessa/nas—aaonamasaziao| asas| anos | aneeneo 7087| Read| ABA] dana
[7 | sos22007060| onesesa/mnas—caosaziao| asas| 20/05| ILIZOZS| anasams| ssomeo| IBSSAZ7| asa[Os8| sosisonasas| oneeesa/mnas—aaon/a0asaziao| amos| 2/0/2085| aMa20870| omoanZ5| ZAOMAR| 22939599]La763/507

Es) 40 6 16 004536 02.414.858/0001-28 24/07/2025
- 17:20 4493 24/07/2025 4.868.942,49 973.788,45 8.044.328,72 2.777.411,93 16.664.471,59

[Jãoto618menãa| etaneseeneas—aeeerar| am avesassar|oeen[o semO aemae| nana[o [sosisonns| rsIsesaanas—2a/07/2025-1720| IB | 24/07/2085| B0ROIOS| RASA| BRAZ] RATO)L63MSS0[oe [sosisonDs| oasesammnIas2/07/20251720| Ma | 2/07/2085| RASA2277056)2a60MBA6| 7ESARAZ|dNs2sa[sa | socisomeor| onesesanas—aaonamasazia| asa| 207/20| assomaesonoIZa| ZION| Zend] 136189054
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Cen| ass |compune(oem|| nave | coigofesta| comsoiadnem| amas| mu | aves| imermostonios|| varie|[1o6[so6icomem| oneessaannas—a/0//2025-7720|| asas| 207/2085| enesa6| aaZ6SO| ASSBRBAS| ABZaRSA| 2moadia|[ss |sosisorem| onesesamnas—caosaziao| asa| 20/2085| 429940| eZAams| oameiazo| SoA/0/40|Lers260A|
96 406 16 011632 02.414.858/0001-28 24/07/2025

- 17:20 1804 24/07/2025 777.813,92 155.562,77 1.718.483,89 530.372,11 3.182.232,69

[Ti tesirmas| sessaoaveneestar| am avesameno| anusaar| amanteo immaner|o este[96 [so6izomsA7| onz200/000ão—24/07/2025-17420| Ma | 24/07/2085| 1252913052GRMIGSO|  4lB6ASOSS| LINDABAO|670290922,[so [socisomasS| onemeesanas—207/20251720| ass | 24/0/2085| a4009a| 2587088oIMGIOAL| 2MOSSAO|162425288[300[socaromanma| onesesa/nas—aao//0a5-172| asa| 24/07/2085| Gozcanão70532604|  G2295/045|20883040]1702082874[oi [socazonaãe| onersesa/nas—aao//20a5-1720| Ma | 24/07/2085| GOM027125| GOSOS28|  1a052/088| LON/Z2086| Goma2a7|[oa | socas02r02| ono7amonisocaos aziao| ass| 24/0/2085| 4a0/2/6/0)|Sa3A5600| ZOIZAN2| LSIA/ZAA2L| lesoaeea|[os | so714000102| ozeees/nas—caosaziao| mo | 20/20| Aensmnas| anomnda| 22827| SR/aAHe| Sanaosao|[os |so7i600016a| onesssanas—caosazia| amo| ao/a0as| oeseanso| donB926| Lema| SaSMSeo Gao25027
[105[s071600025o| orsisesa/omnias—2a/07/2025-17520|| OO | 2/07/2085| BmeRo 286IZo AIR SAD Rasa[105so71600ss| ossesa/omnas—2a/07/2025-17520||| OMO| 2/07/2085| GaasRSA MMBONAZ| AB2RRAoo 2751696.[40 (so7160mses| cssesa/mmi2s—2/07/202517420| | OMO| 2/07/2085| 6Saame19206762MOBSZAO| SIS dOITTA[os |s0717000204| 1on720icnIso aaonamasaziao| amo| 20/05| MRRemn77o amooLABBSMZ| 3ao/a5| 2a6606aa[os [0721009062| oneeesa/nas—aao//0asazia|| mo | 207/2085| comasao| GORASZ0Z| oSSalAz| 6/MaaZO|anMaTo5o|
[o [0722000207| onesssa/nas—caosazia| mo | 20/2085| oonmaaa| aazenes| amonsasa| 2216960a| aaaL02820|[Am[zooomAs| onzan12/0007a aaon/amasaziao| ant | 20/05| SONOasa| ABRI| IRMBAE| eRsoso
[a | srzizommos| onzsnaia/0007a aaon/amasaziao| ant | 2MOWa0As| ZoSSAR| azia| desaiosa| 26eiaZe|oo Ioro7o|
[ua romena| onaraasomnaa2/07/20851720| asso| 2/07/2085| IeLSI2AS| NSAB26| 6720| ISTANSAA| LIGZS1027[us arsononmor| osaaz2I5/000raa—2A/07/2025-1720| az | 2/0/2085| RI7SSIASAGRAGAIS| LASSAAAZ| BZAISZO|20040677,[ns arsenonamas| oaaz2I5/000Ãa2/07/20251720| az | 2/07/2085| 126208NOOBS| eSBANGAS| 2BSAO|LAIZ6R2AS.
[6 [sraco0nnmos| onzernais/00aaannaazia| aa | 20/05| aasamra| cMnoMsA| LOSOOSIAO| SIS2IAO| aorio2so6
[7 [airommo| onzernais/0nas aaonamasaan| az | anos | IMAnSo Se0Z225| ZA | ISB/RAS| LI76A005|[us [rai7o0mOs| oszenais/nas aaonamasaan| aa | 20/05| araaseas| eazanea| Lianeado| 29RSM2do| 179125798[us [srai7o0dos| oszer2is/0nas aaonamasaziao| aa | anos | asomesas| 000 SIMA] BRSAOZA| 7764077,[120[srasoomniz| onzanais/nas aaonamasazao| asa| anos | dona2o| GOZSIAS| zseneanas|| eza6ede| Soa7amoa|
[am soronmer| onaez2I5/000raa—24/07/202517520| Ma | 24/07/2085| SIZGBAL| AORSIZ26| LAOSMBASO| AOMI0A2S| 242465550.
[2 sisomen| osaez2a5/0maa24/07/20851720| Ma | 2/07/2085| 7A7BERazia | AMBeIAR| TERZE)2060NSaR[1a (aremommm| on2ao1a/007A Ra/07/20251720| IRA 2/07/2085| coesa ZaMmde| OZ] ASSOASO| GRomada[126[sncizomms| onzenais/nasconsaan| asa| anos | asammsoo 00] BABI aNZIS|O 2osaenas[125[eira | onzern2i5/00aaaan azia| asa| 20/05| AZanSMRA00 Garoa| LGOZDA|70020005[16 [sreizomdos| onzania/007a aaon/amasaziao| ea | 20/05| asasaeml| ZAL9RAS| AMZsemhAl| ainda| 18666000
[7 |sreirommms| oszenzis/0naa aao/amasaan| asa| 20/2085| AmMB2nGA| BADBSIA| LSIOMMZAL| AOS26/AL|2426067[28 [eirome| onzernais/mnas aaonamasazao| Ma | aO/a0AS| aZeRa| aSRaO7| RBS IRonSe| 76SI5Ao|

129 41 6 17 000021 08.247.215/0001-13 24/07/2025
- 17:20 4493 24/07/2025 186.651,31 37.330,20 385.214,51 121.839,20 731.035,22

[Jose| tn617meeãa| eternas—avesra| am aves| anuaãe]eua| ananaeneaae| esenar[am emonmS| onaz2a5/0maa2/07/20851720| IB 2/07/2085| raiz IOSSRASA| 7ISSAAZO|19979565LISS77AAZ,[Ba emommM| onaz2A5/00Aa207/20851720| IRA| 2/07/2085| SAGASER AMROSBA| ABsBBA| IRSSRAAO| 75726.[ss | eirommas| onzernaisnas aaonamasaan| amos| anos | Lens ole am0RAS| SRSMAS| sanoasoa
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[que| aims cneumetaems| nascem—| codgorecta| comoláadem| Pias| mute| aros| enaremedtos|| vote |[ass| s617000IDS| onamzansfanias| aozamas1720| ama| evovaas| 75S7ALZ7| SIAMNODS| BowS2m0/0|soaonae| S2Ia5/7028|[135| aro17o0oro| onzazais/anias| aonamasazi2o| amos| avovaas| 5756626]ARAZAZO| Aimee| GRO/782|a/846aaa|[136| ano17onas7 onzamara/donia| aozamasai | amos| avovaas| RAeMAa| 6SaR| LBA| ABBSO|521620
[7 soma | nas 7a aa07/20N517| aradoAMAS| RAM SAS RSA 77) SIS
[8 emos | onazas/omnaa207/20851720| IB 2/07/2085| eemmar IOSASSAs| RSOBB2O| 7IZBAAZ|dmoasoa[130|ao1700z0s| onzmzais/anias| avonemasazião| ama| evov2as| 6Z0M2s| IS4OSa| 2oaaeado| SSSZ60O| 30.05008|[am|aonsoni8o| onzanara/dania) avoneamasazigo| amas| aaovaas| RMBMso| ZEZAS| ReBRAS| ABAS] 547[am| aomonies| onzananaaaniaa| avonemasago| ema| enoveaslo RaMBAZ| ZAROA| LZBAZ| ABBAZ| 523[asa|ar620000622| onzanarajaonia| aozamasazigo| emas| enonaas| RSARSo7790 RBBRAZ| SORA| 5S67eo|[as | ar620000643| onzanarajaonia) aozamasazigo| emas| enovaas| RSS| ZSASE| LMeBdO| ABSSE| 52687[am|ano2rorieas—onzanara/nonia| aozamasai | amado| enovaas| R6Z6AR| BBRAA| RSA! SORO] SSeAZ7
[16 |sronoues| onzamamn/amnzacones | ara | asenaas| aseeze| MRE]AMBRZEo ABSaR| saea)[16 arsazonms| onzaoiz/0n7a 2/07/20251720| 2264 2/07/2085| RmBaoBEBA RASRSO| SRS) 563957,[47 asaronmos| onaaoia/007a 2/07/202517H20| aradoRM/0/20AS| RMB BOI AAAR| ABA SASSAo[as | a162901205s| onzanara/donia| avozemasazião| amas| enoveas| BOBaz| OBAe| RSS SMA] SI9[1%| a1628012056| onzanana/aaniaa| avonamasago| amado| anovaas| Roeo BZBZA| LBA SINO) 565088[150|aro20012eis| onzanaraçaonia| avonemasazizo| amas| avonaas| asenae| LOGAR]L2edo|o SBIA] OAras|

Demonstrativo de Consolidação

[o Pemanstrativoeine es ares ee | o

ilordaemmada(o/Reduto) OM OM OM om[DescontosprevitosêmIeiA 1000] SMSOOIAS| IIMeSRA7AS| SNSonSeRo| 1670068678|

Desconto informado na consolidação: 65,00%

Percentual efetivo de reduções: O80,47%

Créditos Informados

Valor passível de amortização: 76.742.123,21 O

Prejuízo Fiscal

Base de Cálculo Negativa

PGFN - Todos os direitos reservados
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CPF/CNP) Identificador PER Montante Informado Valor calculado

Nenhum registro encontrado

Pagamentos

Prestações

[O Nr. Prestação Percentual Escalonamento | Valor Originário | Valor Principal | Valor Multa Valor Encargos/Honorários | Valor Saldo Devedor | Data Vencimento Prestação | Situação da Prestação

0001 Prestação 0,333 % 193.541,20 | 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 31/07/2025 A vencer

Básica

0002 Prestação 0,333 % 193.541,20 | 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 29/08/2025 A vencer

Básica

0003 Prestação 0,333 % 193.541,20 | 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 30/09/2025 A vencer

Básica

0004 Prestação 0,333 % 193.541,20 || 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 31/10/2025 A vencer

Básica

[|
0005 0,333 % 193.541,20 || 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 28/11/2025

Básica

| |
0006 0,333 % 193.541,20 || 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 30/12/2025Básica

0007 Prestação 0,333 % 193.541,20 | 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 30/01/2026 A vencer

Básica

0008 Prestação 0,333 % 193.541,20 | 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 27/02/2026 A vencer

Básica

0009 Prestação 0,333 % 193.541,20 | 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 31/03/2026 A vencer

Básica

0010 Prestação 0,333 % 193.541,20 | 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 30/04/2026 A vencer

Básica

| |
oo 0,333 % 193.541,20 | 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 29/05/2026

Básica

0012 Prestação 0,333 % 193.541,20 | 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 30/06/2026 A vencer

Básica

0013 Prestação 0,333 % 193.541,20 | 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 31/07/2026 AA vencer

Básica

0014 Prestação 0,333 % 193.541,20 | 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 31/08/2026 A vencer

Básica

0015 Prestação 0,333 % 193.541,20 | 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 30/09/2026 A vencer

Básica

[|
0016 0,333 % 193.541,20 || 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 30/10/2026

Básica

| |
oo17 0,333 % 193.541,20 || 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 30/11/2026

Básica

0018 Prestação 0,333 % 193.541,20 | 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 30/12/2026 A vencer

Básica

0019 Prestação 0,333 % 193.541,20 | 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 29/01/2027 A vencer

Básica

0020 Prestação 0,333 % 193.541,20 | 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 26/02/2027 A vencer

Básica

oo a SNSSSs OITO MT o

PÉFERTodos os díreitos reservados
OO OITO ATA DS
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0022 Prestação 0,333 % 193.541,20 | 135.711,47 | 10.073,04 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 30/04/2027 AAvencer

Básica

||
0023 0,333 % 193.541,20 | 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 31/05/2027

Básica

[|
0024 0,333 % 193.541,20 || 135.711,47 | 10.073,94 | 36.671,43 11.084,34 193.541,20 30/06/2027

Básica

0025 Prestação 7,666 % 4.455.516,05 | 3.124.216,75 | 231.912,57 | 844.213,85 255.172,86 4.455.516,05 30/07/2027 AAvencer

Básica

0026 Prestação 7,666 % 4.455.516,05 | 3.124.216,75 | 231.912,57 | 844.213,85 255.172,86 4.455.516,05 31/08/2027 AAvencer

Básica

0027 Prestação 7,666 % 4.455.516,05 | 3.124.216,75 | 231.912,57 | 844.213,85 255.172,86 4.455.516,05 30/09/2027 AAvencer

Básica

0028 Prestação 7,666 % 4.455.516,05 | 3.124.216,75 | 231.912,57 | 844.213,85 255.172,86 4.455.516,05 29/10/2027 AAvencer

Básica

[|
0029 7,666 % 4.455.516,05 | 3.124.216,75 | 231.912,57 | 844.213,85 255.172,86 4.455.516,05 30/11/2027

Básica

0030 Prestação 7,666 % 4.455.516,05 | 3.124.216,75 | 231.912,57 | 844.213,85 255.172,86 4.455.516,05 30/12/2027 AAvencer

Básica

0031 Prestação 7,666 % 4.455.516,05 | 3.124.216,75 | 231.912,57 | 844.213,85 255.172,86 4.455.516,05 31/01/2028 AAvencer

Básica

0032 Prestação 7,666 % 4.455.516,05 | 3.124.216,75 | 231.912,57 | 844.213,85 255.172,86 4.455.516,05 25/02/2028 A vencer

Básica

0033 Prestação 7,666 % 4.455.516,05 | 3.124.216,75 | 231.912,57 | 844.213,85 255.172,86 4.455.516,05 31/03/2028 AAvencer

Básica

||
0034 7,666 % 4.455.516,05 | 3.124.216,75 | 231.912,57 | 844.213,85 255.172,86 4.455.516,05 28/04/2028Básica

[|
0035 7,666 % 4.455.516,05 | 3.124.216,75 | 231.912,57 | 844.213,85 255.172,86 4.455.516,05 31/05/2028

Básica

0036 Prestação 7,682 % GL464.815,32 | 3.130.737,42 | 232.306,60 | 845.975,84 255.705,444.464.815,32 30/06/2028 AAvencer

Básica

Ocorrências

PGFN - Todos os direitos reservados
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HEX TERNO.CONFIDENCIAL

EMPREGADOR

RAZÃO SOCIAL: ANICUNS SA ALCOOL E DERIVADOS EM RECUPERACAO JUDICIAL

CNPJICEI: 02783009000141

PERFIL: Empresas em Recuperação Judicial

DÍVIDAS: FGGO201600311 FGGO201700315 FGGO201700316 FGGO201800383 FGGO202000217 FGGO202200384

PARCELAMENTO

Valor Total: 858.969,10

Valor DEP+JAM (Trabalhador): —606.887,84

Valor Juros/Multa/Encargos: 252.081,26

Percentual Juros/Multa/Encargos: 29,35% (Desconto Máximo Permitido)
Valor Rescisório Trabalhador: 481.347 17

Data de Atualização dos Valores: 10/06/2025

Modalidade 25:

Desconto: 5,00%
Valor do Desconto: 42.948,46

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 110

Valor a Parcelar: 606.887,84
Valor da 1º Parcela: 481.347,17
Valor Demais Parcelas: 1.151,75

JUROS/MULTA/ENCARGOS

Nº Parcelas: 10

Valor a Parcelar: 209.132,81
Valor da Parcela: 20.913,28

*

OBS: O parcelamento de Juros/Mutta/Encargos será iniciado após opagamento do parcelamento do valor principal.

Modalidade 26:

Desconto: 10,00%
Valor do Desconto: 85.896,91

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 105

Valor a Parcelar: 606.887,84
Valor da 1º Parcela: 481.347,17
Valor Demais Parcelas: 1.207,12

JUROS/MULTA/ENCARGOS

Nº Parcelas: 15

Valor a Parcelar: 166.184,35
Valor da Parcela: 11.078,96

*

OBS: O parcelamento de Juros/Mutta/Encargos será iniciado após opagamento do parcelamento do valor principal.

Modalidade 27:

Desconto: 15,00%
Valor do Desconto: 128.845,37

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 100

Valor a Parcelar: 606.887,84
Valor da 1º Parcela: 481.347,17
Valor Demais Parcelas: 1.268,09

JUROS/MULTA/ENCARGOS

Nº Parcelas: 20

Valor a Parcelar: 123.235,90
Valor da Parcela: 6.161,79

*

OBS: O parcelamento de Juros/Mutta/Encargos será iniciado após opagamento do parcelamento do valor principal.

Modalidade 28:

Desconto: 20,00%
Valor do Desconto: 171.793,82

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 95

Valor a Parcelar: 606.887,84
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Valor da 1º Parcela: 481.347,17
Valor Demais Parcelas: 1.335,54

JUROS/MULTA/ENCARGOS

Nº Parcelas: 25

Valor a Parcelar: 80.287,44
Valor da Parcela: 3.211,50

*

OBS: O parcelamento de Juros/Mutta/Encargos será iniciado após opagamento do parcelamento do valor principal.

Modalidade 29:

Desconto: 25,00%
Valor do Desconto: 214.742,28

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: EM)

Valor a Parcelar: 606.887,84
Valor da 1º Parcela: 481.347,17
Valor Demais Parcelas: 1.410,57

JUROS/MULTA/ENCARGOS

Nº Parcelas: 30

Valor a Parcelar: 37.338,99
Valor da Parcela: 1.244,63

*

OBS: O parcelamento de Juros/Mutta/Encargos será iniciado após opagamento do parcelamento do valor principal.

Modalidade 30:

Desconto: 29,35%
Valor do Desconto: 252.081,26

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 85

Valor a Parcelar: 606.887,84
Valor da 1º Parcela: 481.347,17
Valor Demais Parcelas: 1.494,53

Modalidade 31:

Desconto: 29,35%
Valor do Desconto: 252.081,26

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 80

Valor a Parcelar: 606.887,84
Valor da 1º Parcela: 481.347,17
Valor Demais Parcelas: 1.589,12

Modalidade 32:

Desconto: 29,35%
Valor do Desconto: 252.081,26

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 75

Valor a Parcelar: 606.887,84
Valor da 1º Parcela: 481.347,17
Valor Demais Parcelas: 1.696,50

Modalidade 33:

Desconto: 29,35%
Valor do Desconto: 252.081,26

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 7O

Valor a Parcelar: 606.887,84
Valor da 1º Parcela: 481.347,17
Valor Demais Parcelas: 1.819,43

Modalidade 34:

Desconto: 29,35%
Valor do Desconto: 252.081,26

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores



LEI 13.988/2020 - RCCFGTS 974/2020

HEXTERNO.CONFIDENCIAL

Nº Parcelas: 65

Valor a Parcelar: 606.887,84
Valor da 1º Parcela: 481.347,17
Valor Demais Parcelas: 1.961,57

Modalidade 35:

Desconto: 29,35%
Valor do Desconto: 252.081,26

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 60

Valor a Parcelar: 606.887,84
Valor da 1º Parcela: 481.347,17
Valor Demais Parcelas: 2.127,81

Modalidade 36:

Desconto: 29,35%
Valor do Desconto: 252.081,26

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 55

Valor a Parcelar: 606.887,84
Valor da 1º Parcela: 481.347,17
Valor Demais Parcelas: 2.324,83

Modalidade 37:

Desconto: 29,35%
Valor do Desconto: 252.081,26

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 50

Valor a Parcelar: 606.887,84
Valor da 1º Parcela: 481.347,17
Valor Demais Parcelas: 2.562,05

Modalidade 38:

Desconto: 29,35%
Valor do Desconto: 252.081,26
Valor a pagar (à vista): 606.887,84
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EMPREGADOR

RAZÃO SOCIAL: ANICUNS SA ALCOOL E DERIVADOS EM RECUPERACAO JUDICIAL

CNPJICEI: 02783009000141

PERFIL: Contribuicao Social

DÍVIDAS: CSGO201700317 CSGO201800384 CSGO202000218

PARCELAMENTO

Valor Total: 141.936,28

Valor Principal: 64.259,81

Valor Juros/Multa/Encargos: TT616,AT

Percentual Juros/Multa/Encargos: 54,73% (Desconto Máximo Permitido)
Data de Atualização dos Valores: 10/06/2025

Modalidade 1:

Desconto: 25,00%
Valor do Desconto: 35.484,07
Nº Parcelas: 60

Valor a Parcelar: 106.452,21
Valor da Parcela: 1.774,20

Modalidade 2:

Desconto: 30,00%
Valor do Desconto: 42.580,88
Nº Parcelas: 50

Valor a Parcelar: 99.355,40
Valor da Parcela: 1.987,11

Modalidade 3:

Desconto: 35,00%
Valor do Desconto: 49.677,70
Nº Parcelas: 40

Valor a Parcelar: 92.258,58
Valor da Parcela: 2.306,46

Modalidade 4:

Desconto: 40,00%
Valor do Desconto: 56.774,51
Nº Parcelas: 30

Valor a Parcelar: 85.161,77
Valor da Parcela: 2.838,73

Modalidade 5:

Desconto: 45,00%
Valor do Desconto: 63.871,33
Nº Parcelas: 25

Valor a Parcelar: 78.064,95
Valor da Parcela: 3.122,60

Modalidade 6:

Desconto: 50,00%
Valor do Desconto: 70.968,14
Nº Parcelas: 20

Valor a Parcelar: 70.968,14
Valor da Parcela: 3.548,41

Modalidade 7:

Desconto: 54,73%
Valor do Desconto: TT.676,A7
Valor a pagar (à vista): 64.259,81
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EMPREGADOR

RAZÃO SOCIAL: VALE VERDE EMPREEND AGRICOLAS LTDA EM RECUPER JUDICIAL

CNPJICEI: 02414858000128

PERFIL: Contribuicao Social

DÍVIDAS: CSRN202300051 CSGO201900225 CSPE201700647 CSPE201700696 CSPE202000049

PARCELAMENTO

Valor Total: 1.419.843,97
Valor Principal: 614.636,05

Valor Juros/Multa/Encargos: 805.207,92

Percentual Juros/Multa/Encargos: 56,71% (Desconto Máximo Permitido)
Data de Atualização dos Valores: 10/06/2025

Modalidade 1:

Desconto: 25,00%
Valor do Desconto: 354.960,99
Nº Parcelas: 60

Valor a Parcelar: 1.064.882,98
Valor da Parcela: 17.748,05

Modalidade 2:

Desconto: 30,00%
Valor do Desconto: 425.953,19
Nº Parcelas: 50

Valor a Parcelar: 993.890,78
Valor da Parcela: 19.877,82

Modalidade 3:

Desconto: 35,00%
Valor do Desconto: 496.945,39
Nº Parcelas: 40

Valor a Parcelar: 922.898,58
Valor da Parcela: 23.072,46

Modalidade 4:

Desconto: 40,00%
Valor do Desconto: 567.937,59
Nº Parcelas: 30

Valor a Parcelar: 851.906,38
Valor da Parcela: 28.396,88

Modalidade 5:

Desconto: 45,00%
Valor do Desconto: 638.929,79
Nº Parcelas: 25

Valor a Parcelar: 780.914,18
Valor da Parcela: 31.236,57

Modalidade 6:

Desconto: 50,00%
Valor do Desconto: 709.921,99
Nº Parcelas: 20

Valor a Parcelar: 709.921,99
Valor da Parcela: 35.496,10

Modalidade 7:

Desconto: 56,71%
Valor do Desconto: 805.207,92
Valor a pagar (à vista): 614.636,05
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EMPREGADOR

RAZÃO SOCIAL: VALE VERDE EMPREEND AGRICOLAS LTDA EM RECUPER JUDICIAL

CNPJICEI: 02414858000128

PERFIL: Empresas em Recuperação Judicial

DÍVIDAS: FGPE201400038 FGPE202000048 FGPE202400078 FGPE201700648 FGPE202200194 FGPE201400851 FGGO201900224

FGPE201700697

PARCELAMENTO

Valor Total: 16.462.693,15
Valor DEP+JAM (Trabalhador): —11.082.506,55
Valor Juros/Multa/Encargos: 5.380.186,60
Percentual Juros/Multa/Encargos: 32,68% (Desconto Máximo Permitido)
Valor Rescisório Trabalhador: 3.236.782,02
Data de Atualização dos Valores: 10/06/2025

Modalidade 25:

Desconto: 5,00%
Valor do Desconto: 823.134,66

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 110

Valor a Parcelar: 11.082.506,55
Valor da 1º Parcela: 3.236.782,02
Valor Demais Parcelas: 71.979,12

JUROS/MULTA/ENCARGOS

Nº Parcelas: 10

Valor a Parcelar: 4.557.051,94
Valor da Parcela: 455.705,19

*

OBS: O parcelamento de Juros/Mutta/Encargos será iniciado após opagamento do parcelamento do valor principal.

Modalidade 26:

Desconto: 10,00%
Valor do Desconto: 1.646.269,32

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 105

Valor a Parcelar: 11.082.506,55
Valor da 1º Parcela: 3.236.782,02
Valor Demais Parcelas: 75.439,66

JUROS/MULTA/ENCARGOS

Nº Parcelas: 15

Valor a Parcelar: 3.733.917,29
Valor da Parcela: 248.927,82

*

OBS: O parcelamento de Juros/Mutta/Encargos será iniciado após opagamento do parcelamento do valor principal.

Modalidade 27:

Desconto: 15,00%
Valor do Desconto: 2.469.403,97

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 100

Valor a Parcelar: 11.082.506,55
Valor da 1º Parcela: 3.236.782,02
Valor Demais Parcelas: 79.249,74

JUROS/MULTA/ENCARGOS

Nº Parcelas: 20

Valor a Parcelar: 2.910.782,63
Valor da Parcela: 145.539,13

*

OBS: O parcelamento de Juros/Mutta/Encargos será iniciado após opagamento do parcelamento do valor principal.

Modalidade 28:

Desconto: 20,00%
Valor do Desconto: 3.292.538,63

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 95
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Valor a Parcelar: 11.082.506,55
Valor da 1º Parcela: 3.236.782,02
Valor Demais Parcelas: 83.465,15

JUROS/MULTA/ENCARGOS

Nº Parcelas: 25

Valor a Parcelar: 2.087.647,97
Valor da Parcela: 83.505,92

*

OBS: O parcelamento de Juros/Mutta/Encargos será iniciado após opagamento do parcelamento do valor principal.

Modalidade 29:

Desconto: 25,00%
Valor do Desconto: 4.115.673,29

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: EM)

Valor a Parcelar: 11.082.506,55
Valor da 1º Parcela: 3.236.782,02
Valor Demais Parcelas: 88.154,21

JUROS/MULTA/ENCARGOS

Nº Parcelas: 30

Valor a Parcelar: 1.264.513,31
Valor da Parcela: 42.150,44

*

OBS: O parcelamento de Juros/Mutta/Encargos será iniciado após opagamento do parcelamento do valor principal.

Modalidade 30:

Desconto: 30,00%
Valor do Desconto: 4.938.807,95

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 85

Valor a Parcelar: 11.082.506,55
Valor da 1º Parcela: 3.236.782,02
Valor Demais Parcelas: 93.401,48

JUROS/MULTA/ENCARGOS

Nº Parcelas: 35

Valor a Parcelar: 441.378,66
Valor da Parcela: 12.610,82

*

OBS: O parcelamento de Juros/Mutta/Encargos será iniciado após opagamento do parcelamento do valor principal.

Modalidade 31:

Desconto: 32,68%
Valor do Desconto: 5.380.186,60

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 80

Valor a Parcelar: 11.082.506,55
Valor da 1º Parcela: 3.236.782,02
Valor Demais Parcelas: 99.312,97

Modalidade 32:

Desconto: 32,68%
Valor do Desconto: 5.380.186,60

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 75

Valor a Parcelar: 11.082.506,55
Valor da 1º Parcela: 3.236.782,02
Valor Demais Parcelas: 106.023,30

Modalidade 33:

Desconto: 32,68%
Valor do Desconto: 5.380.186,60

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 7O

Valor a Parcelar: 11.082.506,55
Valor da 1º Parcela: 3.236.782,02
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Valor Demais Parcelas: 113.706,15

Modalidade 34:

Desconto: 32,68%
Valor do Desconto: 5.380.186,60

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 65

Valor a Parcelar: 11.082.506,55
Valor da 1º Parcela: 3.236.782,02
Valor Demais Parcelas: 122.589,45

Modalidade 35:

Desconto: 32,68%
Valor do Desconto: 5.380.186,60

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 60

Valor a Parcelar: 11.082.506,55
Valor da 1º Parcela: 3.236.782,02
Valor Demais Parcelas: 132.978,38

Modalidade 36:

Desconto: 32,68%
Valor do Desconto: 5.380.186,60

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 55

Valor a Parcelar: 11.082.506,55
Valor da 1º Parcela: 3.236.782,02
Valor Demais Parcelas: 145.291,20

Modalidade 37:

Desconto: 32,68%
Valor do Desconto: 5.380.186,60

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 50

Valor a Parcelar: 11.082.506,55
Valor da 1º Parcela: 3.236.782,02
Valor Demais Parcelas: 160.116,83

Modalidade 38:

Desconto: 32,68%
Valor do Desconto: 5.380.186,60
Valor a pagar (à vista): 11.082.506,55
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EMPREGADOR

RAZÃO SOCIAL: ALCOOL VERDE S A

CNPJICEI: 07591836000157

PERFIL: Empresas em Recuperação Judicial

DÍVIDAS: FGAC201500173 FGAC201700035 FGAC201700036 FGAC202200104

PARCELAMENTO

Valor Total: 216.799,15

Valor DEP+JAM (Trabalhador): —153.815,70

Valor Juros/Multa/Encargos: 62.983,45

Percentual Juros/Multa/Encargos: 29,05% (Desconto Máximo Permitido)
Valor Rescisório Trabalhador: 82.271,15

Data de Atualização dos Valores: 05/06/2025

Modalidade 25:

Desconto: 5,00%
Valor do Desconto: 10.839,96

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 110

Valor a Parcelar: 153.815,70
Valor da 1º Parcela: 82.271,15
Valor Demais Parcelas: 656,37

JUROS/MULTA/ENCARGOS

Nº Parcelas: 10

Valor a Parcelar: 52.143,49
Valor da Parcela: 5.214,35

*

OBS: O parcelamento de Juros/Mutta/Encargos será iniciado após opagamento do parcelamento do valor principal.

Modalidade 26:

Desconto: 10,00%
Valor do Desconto: 21.679,92

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 105

Valor a Parcelar: 153.815,70
Valor da 1º Parcela: 82.271,15
Valor Demais Parcelas: 687,93

JUROS/MULTA/ENCARGOS

Nº Parcelas: 15

Valor a Parcelar: 41.303,54
Valor da Parcela: 2.758,57

*

OBS: O parcelamento de Juros/Mutta/Encargos será iniciado após opagamento do parcelamento do valor principal.

Modalidade 27:

Desconto: 15,00%
Valor do Desconto: 32.519,87

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 100

Valor a Parcelar: 153.815,70
Valor da 1º Parcela: 82.271,15
Valor Demais Parcelas: 722,67

JUROS/MULTA/ENCARGOS

Nº Parcelas: 20

Valor a Parcelar: 30.463,58
Valor da Parcela: 1.523,18

*

OBS: O parcelamento de Juros/Mutta/Encargos será iniciado após opagamento do parcelamento do valor principal.

Modalidade 28:

Desconto: 20,00%
Valor do Desconto: 43.359,83

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 95

Valor a Parcelar: 153.815,70
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Valor da 1º Parcela: 82.271,15
Valor Demais Parcelas: 761,11

JUROS/MULTA/ENCARGOS

Nº Parcelas: 25

Valor a Parcelar: 19.623,62
Valor da Parcela: 784,94

*

OBS: O parcelamento de Juros/Mutta/Encargos será iniciado após opagamento do parcelamento do valor principal.

Modalidade 29:

Desconto: 25,00%
Valor do Desconto: 54.199,79

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 90

Valor a Parcelar: 153.815,70
Valor da 1º Parcela: 82.271,15
Valor Demais Parcelas: 803,87

JUROS/MULTA/ENCARGOS

Nº Parcelas: 17

Valor a Parcelar: 8.783,66
Valor da Parcela: 516,69

*

OBS: O parcelamento de Juros/Mutta/Encargos será iniciado após opagamento do parcelamento do valor principal.

Modalidade 30:

Desconto: 29,05%
Valor do Desconto: 62.983,45

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 85

Valor a Parcelar: 153.815,70
Valor da 1º Parcela: 82.271,15
Valor Demais Parcelas: 851,72

Modalidade 31:

Desconto: 29,05%
Valor do Desconto: 62.983,45

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 80

Valor a Parcelar: 153.815,70
Valor da 1º Parcela: 82.271,15
Valor Demais Parcelas: 905,63

Modalidade 32:

Desconto: 29,05%
Valor do Desconto: 62.983,45

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 75

Valor a Parcelar: 153.815,70
Valor da 1º Parcela: 82.271,15
Valor Demais Parcelas: 966,82

Modalidade 33:

Desconto: 29,05%
Valor do Desconto: 62.983,45

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 7O

Valor a Parcelar: 153.815,70
Valor da 1º Parcela: 82.271,15
Valor Demais Parcelas: 1.036,88

Modalidade 34:

Desconto: 29,05%
Valor do Desconto: 62.983,45

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores
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Nº Parcelas: 65

Valor a Parcelar: 153.815,70
Valor da 1º Parcela: 82.271,15
Valor Demais Parcelas: 1.117,88

Modalidade 35:

Desconto: 29,05%
Valor do Desconto: 62.983,45

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 60

Valor a Parcelar: 153.815,70
Valor da 1º Parcela: 82.271,15
Valor Demais Parcelas: 1.212,62

Modalidade 36:

Desconto: 29,05%
Valor do Desconto: 62.983,45

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 55

Valor a Parcelar: 153.815,70
Valor da 1º Parcela: 82.271,15
Valor Demais Parcelas: 1.324,90

Modalidade 37:

Desconto: 29,05%
Valor do Desconto: 62.983,45

PRINCIPAL (DEP + JAM) - Valores devidos aos Trabalhadores

Nº Parcelas: 50

Valor a Parcelar: 153.815,70
Valor da 1º Parcela: 82.271,15
Valor Demais Parcelas: 1.460,09

Modalidade 38:

Desconto: 29,05%
Valor do Desconto: 62.983,45
Valor a pagar (à vista): 153.815,70
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EMPREGADOR

RAZÃO SOCIAL: ALCOOL VERDE S/A

CNPJICEI: 07591836000157

PERFIL: Contribuicao Social

DÍVIDAS: CSAC202200105 CSAC201700037

PARCELAMENTO

Valor Total: 17.871,74

Valor Principal. 7.615,24
Valor Juros/Multa/Encargos: 10.256,50

Percentual Juros/Multa/Encargos: 57,39% (Desconto Máximo Permitido)
Data de Atualização dos Valores: 06/06/2025

Modalidade 1:

Desconto: 25,00%
Valor do Desconto: 4.467,94
Nº Parcelas: 60

Valor a Parcelar: 13.403,81
Valor da Parcela: 223,40

Modalidade 2:

Desconto: 30,00%
Valor do Desconto: 5.361,52
Nº Parcelas: 50

Valor a Parcelar: 12.510,22
Valor da Parcela: 250,20

Modalidade 3:

Desconto: 35,00%
Valor do Desconto: 6.255,11
Nº Parcelas: 40

Valor a Parcelar: 11.616,63
Valor da Parcela: 290,42

Modalidade 4:

Desconto: 40,00%
Valor do Desconto: 7.148,70
Nº Parcelas: 30

Valor a Parcelar: 10.723,04
Valor da Parcela: 357,43

Modalidade 5:

Desconto: 45,00%
Valor do Desconto: 8.042,28
Nº Parcelas: 25

Valor a Parcelar: 9.829,46
Valor da Parcela: 393,18

Modalidade 6:

Desconto: 50,00%
Valor do Desconto: 8.935,87
Nº Parcelas: 20

Valor a Parcelar: 8.935,87
Valor da Parcela: 446,79

Modalidade 7:

Desconto: 57,89%
Valor do Desconto: 10.256,50
Valor a pagar (à vista): 7.615,24


